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Nota Informativa Nº 9-Salc/CRO7

Recife, PE, 8 de abril de 2025.

Assunto:  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  64329.000413/2024-50,  PREGÃO N º  02/2024 –
CRO/7, Contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos blocos A e D do
PNR St/Sgt 31º BI Mtz

1. Objetivando uniformizar os procedimentos e dinâmicas administrativas quanto a Licitações,
procedo  a  juntadas  todas  as  peças  que  compõe  o  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
64329.000413/2024-50, PREGÃO N º 02/2024 – CRO/7, Contratação de empresa especializada
para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, a fim de que o trâmite
processual transcorra única e exclusivamente por meio do SPED 3.0, conforme DIEx nº 521-APG
2/APG Sub Ch/APG Ch, EB: 64689.026535/2024-87, de 27 de agosto de 2024, da Secretaria de
Economia e Finanças.
2. Informo que a data de autuação 08 de abril de 2025 registrada no SPED 3.0   está diferente da
data em que o processo foi realmente autuado 26 de Fevereiro de 2024, em virtude do SPED 3.0
ainda não apresentar a funcionalidade de permitir o usuário informar a data de atuação anterior
a data criação do processo no SPED.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 
 em 08/04/2025, às 10:08 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: I+Qf-fwHq-jQYF-8vqQ

Nota Informativa Nº 9-Salc/CRO7

@±±% 
eletronica , 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64329.000413/2024-50 

 

 

PREGÃO Nº 02/2024-CRO/7 
 

 

Em conformidade com o disposto no Art. 12 da Lei Nº 14.133/21, e no  

parágrafo único do Art. 13 das Instruções Gerais para a Realização de Licitações e 

Contratos no Ministério do Exército (IG 12-02), autuo, nesta data, o Processo 

Administrativo nº  64329.000413/2024-50, sendo o objeto a contratação de empresa 

especializada para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI 

Mtz, a fim de atender as necessidades pertinentes da Organização Militar, conforme 

definido no despacho do DIEx Requisitório nº 11 – SEC TEC/CRO7, de 26 de fevereiro 

de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Recife-PE, 26 de fevereiro de 2024 

 

Ordenador de Despesas da CRO/7 
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LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

Atende 

plenamente 

a exigência? 

 

Indicação 
do local do 
processo 
em que foi 
atendida a 
exigência 
(doc. / fls. / 
SEI ) 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 
autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado quando 
processo eletrônico, nos termos da ON-AGU nº 2/2009? 

Sim  

2. Consta o documento de formalização da demanda, elaborado 
pelo setor requisitante do serviço, nos termos do modelo do Anexo 
II, IN SEGES/MP n.º 05/2017? 

Sim  

3. A contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelo art. 9º 
da IN SEGES/MP n.º 05/2017? 

Resposta  

4. Há manifestação sobre o alinhamento do objeto da 
contratação ao Planejamento Estratégico do órgão ou entidade, 
quando houver? 

Não se Aplica  

5. O objeto requisitado está contemplado no Plano de 
Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº 10.947, de 25 de 
janeiro de 2022? 

Sim  

6. Foi instituída Equipe de Planejamento da Contratação pela 
autoridade competente do setor de licitação? 

Resposta  

7. Foram produzidos no Sistema ETP digital e juntados ao 
processo os Estudos Técnicos Preliminares - ETP, conforme as 
diretrizes constantes da IN SEGES/ME nº 40/2020? 

Sim  

7.1 Os Estudos Técnicos Preliminares desenvolvidos atenderam a 
todas as exigências do art. 7º da IN SEGES/ME n.º 40/2020?  

Sim  

7.2 A não previsão, nos Estudos Técnicos Preliminares, de 
qualquer dos conteúdos do art. 7º da IN SEGES/ME nº 
40/2020 foi devidamente justificada no próprio documento? 

Sim  

7.3 Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 
autoridade competente? 

Resposta  

8. Foi elaborado e juntado aos autos o Mapa de Riscos previsto 
no art. 26, §1º, incisos I e II, de acordo com o modelo do Anexo IV da 
IN SEGES/MP n.º 5/2017? 

Sim  

8.1 O mapa confeccionado atende às exigências do art. 25 da IN 
SEGES/MP n.º 05/2017? 

Sim  

9. No caso de serviços de engenharia com regime de dedicação Não se Aplica  
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exclusiva de mão de obra, foi contemplado, no mapa de riscos, o risco 
de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS da contratada? 

9.1 Optou-se por uma das formas de controle interno previstas 
no §1º do art. 18 da IN SEGES/MP n.º 05/2017 (conta-
depósito vinculada ou pagamento pelo fato gerador)? 

Resposta  

9.2 Foi justificada a opção na forma do §2º do mesmo art. 18? Resposta  

10. O Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo setor 
requisitante basearam-se nos Estudos Técnicos Preliminares, no 
Gerenciamento de Riscos e nas diretrizes constantes do Anexo V, da 
IN SEGES/MP n.º 05/2017? 

Sim  

10.1 Foi utilizado o modelo de minuta padronizada de Termo de 
Referência ou Projeto Básico da Advocacia-Geral da União, 
observadas as diretrizes dispostas no Anexo V da IN 
SEGES/MP n.º 05/2017? 

Sim  

10.2 Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo da AGU? 

Não  

10.3 Houve manifestação acerca da adoção de práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade economicamente viáveis na 
contratação, mediante consulta ao “Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis” da CGU/AGU? 

Não  

10.4 Consta a aprovação do Termo de Referência ou Projeto 
Básico pela autoridade competente? 

Sim  

11. Consta do Termo de Referência ou Projeto Básico o orçamento 
de referência, contendo o detalhamento do preço global de 
referência, que expressa a descrição, quantidades e custos unitários 
de todos os serviços?    

Sim  

11.1 Consta dos autos manifestação formal do setor 
competente contendo a análise e as justificativas acerca da 
metodologia de obtenção dos custos global e unitários de 
referência da licitação? 

Sim  

11.2 Houve a especificação das composições dos custos 
unitários previstos no Termo de Referência ou Projeto 
Básico para obtenção do custo global dos serviços? 

Sim  

11.3 O custo global da obra foi obtido a partir de custos unitários 
de insumos ou serviços constantes do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), 
no caso de construção civil em geral, ou na tabela do 
Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no caso de 
serviços rodoviários? 

Sim  

11.3.1 Caso a estimativa de custo global do serviço tenha sido 
apurada por meio da utilização de dados contidos em 
tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, em 
publicações técnicas especializadas, em sistema específico 
instituído para o setor ou por meio de pesquisa de 
mercado, consta dos autos a justificativa de inviabilidade 

Não se Aplica  
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de utilização preferencial do Sinapi ou Sicro? 

11.3.2 Nesse caso, consta estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, observado o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços? 

Sim  

11.3.3 Consta manifestação da área técnica com análise crítica 
dos preços obtidos na pesquisa de preços? 

Não  

11.4 Houve a especificação dos percentuais de Bonificações e 
Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais – ES? 

Sim  

11.4.1  Houve a especificação de BDI diferenciado e reduzido 
para itens de fornecimento de materiais e equipamentos 
de natureza específica, que possam ser fornecidos por 
empresas com especialidades próprias e diversas e que 
representem percentual significativo do preço global do 
serviço de engenharia, se for o caso? 

Sim  

11.4.2 No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e 
materiais em que o contratado não atue como 
intermediário entre o fabricante e a administração pública 
ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não 
padronizados e não enquadrados como itens de 
fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou 
internacional, houve o cálculo do BDI com base na 
complexidade da aquisição, de forma justificada, em 
exceção à regra prevista no § 1º, do art. 9º do Decreto n.º 
7.983/2013? 

Sim  

11.5  O orçamento considerou tratamentos tributários 
diferenciados disponíveis para o serviço, em especial a 
possibilidade de incidência de desoneração tributária? 

Resposta  

11.6 Caso o serviço de engenharia envolva a disponibilização de 
mão-de-obra em regime de dedicação exclusiva, consta 
planilha de custos e formação de preços nos termos do 
subitem 2.9, “b” do Anexo V, da IN SEGES/MP nº 5/2017? 

Resposta  

12. Foram definidos critérios de aceitabilidade dos preços 
unitários e global? 

Resposta  

13. Os documentos técnicos foram elaborados por profissional da 
área de engenharia ou arquitetura competente, devidamente 
identificado? 

Sim  

14. Houve juntada de ART ou RRT relativa aos elementos e/ou 
peças técnicas de arquitetura e/ou engenharia que instruem os 
autos, inclusive das planilhas orçamentárias? 

Sim  

15. Foram obtidas as aprovações e os licenciamentos pertinentes 
junto às autoridades competentes, se for o caso? 

Não se Aplica  

16. Foi elaborado o Projeto Executivo (art. 6º, inciso X, da Lei n.º 
8.666/1993), ou previsto no Termo de Referência ou Projeto Básico 
que esse documento técnico será desenvolvido concomitantemente 
com a execução dos serviços? 

Não  
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17. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3º do 
Decreto 10.193/2019? 

Resposta  

18. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 
despesa e da respectiva rubrica, caso não se trate de licitação 
processada pelo SRP? 

Resposta  

18.1 Se for o caso, constam a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro da despesa no exercício em que 
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e a 
declaração de adequação orçamentária e financeira do 
ordenador da despesa, previstas, respectivamente, nos 
incisos  I e II, do art. 16, da Lei Complementar 101/2000? 

Não se Aplica  

19. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral da União, observadas as diretrizes 
dispostas no Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.º 05/2017? 

Sim  

19.1  Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 
foram devidamente justificadas no processo? 

Não se Aplica  

20. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como 
sendo serviço comum de engenharia? 

Sim  

21. Sendo enquadrado o objeto como serviço comum, foi adotado 
o pregão?  

Não  

22. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou 
o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio? 

Não se Aplica  

23. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta 
a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônico? 

Não se Aplica  

24. Sendo enquadrado o objeto como serviço especial, foi 
adotada modalidade de licitação diversa do pregão? 

Sim  

24.1 Consta designação da Comissão de Licitação? Sim  

25. Há autorização da autoridade competente permitindo o início 
do procedimento licitatório? 

Sim  

26. Há minuta de edital? Sim  

26.1 Foi utilizado o modelo padronizado de instrumento 
convocatório da Advocacia-Geral União? 

Sim  

26.2 Eventuais alterações no modelo, ou a sua não utilização, 
foram devidamente justificadas no processo?  

Não se Aplica  

26.3 A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo à minuta do edital? 

Sim  

27. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está anexo 
ao edital? 

Sim  

28. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram 
devidamente identificados no processo? 

Não  
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º 

BI Mtz, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Órgão: Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar. 

Setor requisitante: Seção Técnica. 

Responsável pela demanda: Cap Halan Bastos Oliveira 

E-mail: cro7.sectec@gmail.com 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Tal solicitação tem a finalidade de reparar a fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz. 

 

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

As estimativas de quantidades, com respectivas memórias de cálculo, estão definidas na Planilha de custos 

e formação de preços e seus anexos. 

 

5. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços devem ser iniciados em setembro de 2024. 

 

6. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

• 1º Ten Gisele Moura Barbosa, Arquiteta e Urbanista, adjunto da Seção Técnica da CRO/7. 

• 1º Ten Adriana Cardoso dos Santos Rodrigues, Engenheira Civil, adjunto da Seção Técnica da 

CRO/7. 

 

7. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

O quadro técnico para o segundo semestre de 2024 não está definido. Não é possível definir os 

responsáveis pela fiscalização neste momento. 
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Aprovo: 

 

 

 



(Continuação do BI Nr 10, de 31/01/2024, do(a) CRO/7) Pag nº 7

 - a Fiscalização Administrativa execute a baixa do saldo;
 
 - o Setor Financeiro e os demais interessados tomem conhecimento.

2) Designação de equipe de apoio

Designo como responsáveis pelo desenvolvimento do Termo de Referência, para execução da reparação
da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt do 31º BIMtz.

- Em consequência, a Seção Técnica e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas
providências.

Designo como responsável pelo desenvolvimento do Termo de Referência, para execução da adequação
das instalações elétricas do Rancho Cb/Sd do 14º B Log.

- Em consequência, a Seção Técnica e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas
providências.

Designo como Responsável por Auxílio de Drone no sobrevoo do pavilhão rancho do Parque Regional
de Manutenção/7 para conferência da coberta,  para fins de projeto de reforma.

- Em consequência, a Seção Técnica e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas
providências.

Designo como responsáveis por Auxílio de Drone na obra, para execução da reparação da coberta do
pavilhão administrativo e laje da área do servidor do 5º Centro de Telemática de Área - 5º CTA

- Em consequência, a Seção Técnica e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas
providências.

3) Passagem de Carga - Término

Em 29 JAN 24, deu entrada no protocolo da Fiscalização Administrativa através do DIEx n° 1-Sec
Trnp/CRO7, de 29 JAN 24, por término de recebimento do material carga da Dependência SEÇÃO DE
TRANSPORTE:
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 

Objeto: Reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz 
Código OPUS: Bl A - 202007000074 e Bl D - 202007000135 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo 

em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de 

realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia 

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente 

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, 

resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam 

assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida e o levantamento dos 

elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico. 

2. DESENVOLVIMENTO 

 
I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Atualmente, o 31º Batalhão de Infantaria Motorizado tem a missão de contribuir com a 7ª Bda Inf Mtz 
no cumprimento da missão, visando manter a permanente capacitação profissional e a prontidão 
operacional. Atualmente dispõe de 65 Sub Tenentes e Sargentos dos quais apenas 23 foram 
contemplados com o PNR e, em consequência, o Exército Brasileiro em busca de atender melhor a 
família militar, na melhoria de suas moradias, buscando obter mais desemenho no cumprimento de 
suas missões. 

A necessidade da contratação se evidencia nas péssimas condições da fachada das edicficações 

(Bloco A e D), portanto, é de necessário realizar a contratação de empresa para executar o serviço 

de reparação das fachadas. O não atendimento da demanda acarreta em continuação das 

infiltrações e avanços nas patologias estruturais. 

Os serviços são considerados “comuns”, pois enquadram-se na classificação nos termos do 

parágrafo único, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021, inciso XXI, a) “todo serviço de engenharia que 

tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 

manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens”. 

 



 

 
II – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não 

possui natureza continuada, não  havendo necessidade de prorrogação contratual para além da 

vigência prevista. 

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos 

para sua satisfação, tais como: local apropriado para instalação do canteiro de obras / liberações de 

áreas / liberações de trânsito / liberação específica de órgão de fiscalização / etc. 

A empresa deverá realizar os serviços listados em planilha orçamentária a ser realizada em momento 

oportuno, em fase posterior à elaboração do Estudo Preliminar.  

Os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade devem ser adotados: utilização de materiais que 

sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; 

comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço; priorização do 

emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução, 

conservação e operação das obras públicas; e observação das diretrizes, critérios e procedimentos 

necessários para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 

05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 01 de 19/01/2010.  

 
III – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Foram analisadas as contratações efetuadas nas organizações militares da 7ª Região Militar, onde  

se verificou que foi utilizada a seguinte metodologia para a referida contratação: Contratar uma 

empresa para realizar o serviço de reparação da fachada dos blocos A e D do PNR de St/Sgt do 31º 

BI Mtz. 

Do levantamento realizado no mercado, constatou-se a existência de muitas empresas que 

executam esse tipo de serviço. 

Após a análise do custo-benefício para execução do serviço verificou-se um aumento de valor 

agregado a edificação.   

 

IV – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Contratação de empresa especializada para o serviço de reparação da fachada dos blocos A e D do 

PNR de St/Sgt do 31º BI Mtz, no prazo estimado de 9 meses.  

Será realizada a reparação de parte da fachada do bloco A e de toda a fachada do bloco D do PNR 

de St/Sgt do 31º BI Mtz, em que será utilizado o revestimento cerâmico 10x10 branco e verde em 

toda a fachada, conforme projeto básico de arquitetura a ser elaborado em fase posterior à 

elaboração do estudo preliminar. 

 

V – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

As áreas de fachada do PNR de St/Sgt do 31º BI Mtz a serem reparadas somam 972,70 m², 

contemplando (parte da fachada do bloco A e toda a fachada do bloco D). 

Os quantitativos e a memória de cálculo dos serviços serão listados juntamente com a planilha 



orçamentária, a ser elaborado em momento posterior à elaboração do Estudo Preliminar. 

A estimativa das quantidades encontra-se anexa a este documento.  

 
 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Com base no orçamento estimativo anexo, verificou-se que o valor estimado da referida 

contratação é de R$ 348.760,38 

 
VII – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

 
Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão atender ao 

princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 

devendo ser considerados: a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado.  

Logo, depreende-se que a regra do parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a 

própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica 

para sua adoção. 

Esclarecido o comando legal, é o caso de volver-se aos fatos em exame. Em uma avaliação mais 

acurada constata-se de forma indubitável, que há fundamentos de ordem técnica e econômica 

para a realização de somente uma licitação.  

Caso seja adotado o parcelamento da licitação, por exemplo, várias empresas realizando diversos 

serviços dentro do pavilhão, haverá comprometimento nos seguintes aspectos: 

• Problemas com interferência logística entre os serviços, porque são realizados ao mesmo 

tempo e no mesmo local; 

• Problemas relacionados à garantia dos serviços, uma vez que várias empresas serão 

responsáveis por serviços separados no mesmo local; 

• Poderá não haver coordenação técnica para execução dos serviços por várias empresas. 

Uma única empresa conseguirá coordenar os serviços e entregar no tempo previsto no 

cronograma; 

• Um agravante em separar os serviços é a falta de economia na administração local. Caso 

seja contratada várias empresas, haverá necessidade de prever diversos canteiros de obras; 

placas de obras e coordenadores (mestre de obras); ocasionando um custo muito maior 

para a administração pública.  

Pelos motivos expostos o parcelamento do objeto da presente licitação não é viável.  

Assim sendo, a licitação deverá ocorrer com o objetivo de contratar uma empresa para executar 

todos os serviços a serem listados posteriormente no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
VIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 

desta demanda. 

 
IX – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme Previsão de Recurso 



Orçamentário conforme previsto na Ficha Modelo 20 da 7ª Região Militar. 

 
X – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a adoção da solução pretendida, o serviço deverá  proteger toda a fachada evitando 

infiltrações e patologias na estrutura de concreto. 
 

XI – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 

Não se vislumbram necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser 

contratada e o objeto. 

 
XII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 
 
A futura contratação não necessita de licenciamento ambiental, conforme prescreve a Lei nº 

6.938/81 e Resoluções do CONAMA nº 001/86; nº 237/97 e nº 273/2000. 

A destinação dos resíduos, da construção civil, deverá observar as diretrizes, critérios e 

procedimentos estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010. 

A contratação também requer que a contratada exerça práticas de sustentabilidade, conforme 

disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – Advocacia-Geral da União. 

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

 

Recife-PE, 02 de junho de 2023. 

Responsáveis:  
 

Visto: 

 

 



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 
(CRO 1 / 7ª. RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 

DIEx Requisitório nº 11 – SEC TEC/CRO7 

NUP: 64329.000413/2024-50 

 
Recife, PE, 26 de fevereiro de 2024. 

 

Do Chefe da SecTec/CRO7 

Ao Sr Ordenador de Despesas da CRO/7 

Assunto: Abertura de processo licitatório 

 
 

 

1. Nos termos do contido no Art. 13 da IG 12-02, solicito-vos providências junto ao 

Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a abertura do processo licitatório para contratação de 

empresa especializada para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, a fim 

de atender às necessidades pertinentes da Organização Militar. 

 

 Chefe da Seção Técnica 

 

 

Aprovação do Fiscal Administrativo da CRO/7 
 

1. Reconheço o pedido do Setor Requisitante. 
 
 

 

 

Fisc Adm da CRO/7

 

 

 

 



 
DESPACHO DO OD 
 

1. Autorizo o início do procedimento licitatório; 
2. A Seção de Aquisições adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor; 
3. Utilize-se o crédito supracitado para amparar o que prevê a Lei 14.133/21. 

 

 

Ordenador de Despesas da CRO/7 



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 

(CRO 1 / 7a RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

 

ABERTURA DE LICITAÇÃO  
 

 

 

 

Aprovo o início do processo de licitação com fulcro no Art. 18, da Lei 

14.133/21, e com base na regular provisão orçamentária do Tesouro Nacional e 

eventuais Convênios celebrados, contratação de empresa especializada para a 

reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, demandando a 

correta observância dos preceitos legais que regem as compras do Governo Federal. 

 

 

 

Recife-PE, 26 de fevereiro de 2024 

 

Ordenador de Despesas da CRO/7 

 



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 
(CRO 1 / 7ª RM-1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSO E COMPATIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

A Administração ciente do que prescreve a letra j), inciso XXIII, da Lei nº 14.133/21 

e letra f), inciso XXIV, da Lei nº 14.133/21, esclarece que a pretensão para a execução de 

obras e serviços de engenharia denota um planejamento antecipado relacionado à elaboração 

dos projetos e prazos pretendidos.  

 

Portanto, para efeito das despesas com a contratação de empresa especializada 

para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, declaro em 

cumprimento ao disposto no art. 16 da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, 

Responsabilidade Fiscal, o seguinte: 

 

1. O aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000 (LRF). 

 

2. O aumento da despesa não causa impacto orçamentário, tem adequação 

com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual. 

 

3. O valor estimado para a contratação em conformidade com o Projeto 

Básico é de: R$ 348.059,84 (trezentos e quarenta e oito mil, cinquenta e 

nove reais e oitenta e quatro centavos). 

 

Recife-PE, 26 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

Ordenador de Despesas da CRO/7 

 



 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM-1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

DECLARAÇÃO  

 

  Declaro para os devidos fins que os quantitativos previstos nas planilhas orçamentárias 

são compatíveis com o Projeto Básico e que os custos nelas inseridos são compatíveis com 

aqueles constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices – SINAPI, mantido 

pela Caixa Econômica Federal, retratando fielmente e de maneira escorreita os preços 

praticados no mercado. 

 

a) O objeto trata-se de serviço comum de engenharia. 

 

Recife-PE, 26 de fevereiro de 2024 

 

Adjunta da Seção Técnica 

 

 

DESPACHO 

 

 Em atendimento ao que propõe o Acordão nº 4.103/2008, da 1ª Câmara do Tribunal de 

Contas da União, que sugere uma exigência de que a pesquisa de mercado traga pelo menos 

03 (três) orçamentos distintos, justifico e ratifico para os devidos fins que os valores previstos 

nas planilhas orçamentárias foram obtidos através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices – SINAPI, mantido pela Caixa Econômica Federal, conforme prescreve o Art 3º do 

Decreto 7983/2013, confirmando que os preços constantes nas planilhas orçamentárias foram 

apurados de maneira correta, retratando fielmente os preços praticados no mercado. 

Ordenador de Despesas da CRO/7 

 

front airal lioitalrrnto 



   
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO 1/7ª RM – 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

DEFINIÇÃO DA MODALIDADE 

 

Este processo licitatório será desenvolvido na modalidade Pregão, tipo menor preço, em 

conformidade com o inciso I, do Art. 28 e inciso I, do Art. 33 da Lei nº 14.133/21, através de 

regime de empreitada por preço unitário, conforme inciso I, do Art. 46, da Lei 14.133/21, com 

as seguintes justificativas: 

 

1- Conforme descrito no DIEx Requisitório nº 11 – SEC TEC/CRO7, de 26 de fevereiro 

de 2024, o pretendido pela Administração é a contratação de empresa especializada 

para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, como 

consta no Termo de Referência. 

2- Adota-se a modalidade PREGÃO, por se tratar de serviço comum de engenharia, 

amparado no inciso I, do Art. 28, da Lei nº 14.133/21 

3- Adota-se o TIPO MENOR PREÇO com EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, pois o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

determinará que o vencedor será o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações do edital e com o menor preço amparado no inciso I, do Art. 33 e inciso I, 

do Art. 46, da Lei nº 14.133/21. 

4- Pela descrição do objeto e pela expectativa de liberação de crédito informado, a opção 

da Administração pelo Pregão é legítima porque atende os critérios definidos em Lei, 

visando assim alcançar, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância, a forma 

mais adequada, viável e econômica para o interesse público na contratação para execução 

do objeto em questão. 

 

 

Recife, PE, 26 de fevereiro de 2024. 

 

Ordenador de Despesa da CRO/7 



 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO 1 / 7ª. RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

PREGÃO Nº 02/2024 

 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

(NUP: 64329.000413/2024-50) 

 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios, expressa no Edital do 

Pregão nº 02/2024, da CRO/7. 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões 

arbitrárias ou imotivadas; por este motivo, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 

Comissão Regional de Obras da 7ª Região Militar, no uso das atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 

se justifica na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível para 

empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio 

porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 

econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 

tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos 

à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a 

ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 

não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 15, que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 

já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o 

que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios para o 

caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião 

de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, 

eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

 

Recife - PE, 26 de fevereiro de 2024 

 

 

 

Ordenador de Despesas da CRO/7 

@ 



(Continuação do BI Nr 16, de 23/02/2024, do(a) CRO/7) Pag nº 6

acordo com as Normas para Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no Âmbito do Comando
do Exercíto (EB10-N-08002) 1ª edição aprovadas pela Portaria - C Ex n° 1.746, de 19 de maio 2022 e
Art 31 combiando com o 48, IV, da Portaria N°290, DE 9 de dezembro de 2013, corrigida no período de
SET/23 a JAN/23, no valor de R$  1.508,26 (um mil quinhentos e oito reais e vinte e seis centavos).
 
 - Espécie da dívida: Despesa de Exercício de Anteriores - Indenização de Bagagem na Mesma Sede
 - NUP: 64343.000103/2024-57
 - OM: CRO/7
 - POSTO: S Ten
 - NOME: 

 

Em consequência, a Seção Administrativa, a SALC, o Setor Financeiro e os demais interessados tomem
conhecimento e as providências decorrentes.

(Referente ao DIEx Nº 1582-SIPEO/E4/CMNE - CIRCULAR)
3) Abertura de Processo Licitatório

Autorizo a abertura e continuidade dos procedimentos licitatórios do Processo Administrativo n°
64329.000413/2024-50, correspondente ao Pregão Eletrônico nº 02/2024, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt do
31º BI Mtz.

Autorizo a divulgação no SIASG/SIDEC do aviso do Pregão Eletrônico acima citado, cumprindo o
disposto na Lei nº 14.133/21 para fins de divulgação do Edital no Diario Oficial da União e publicação
em jornal de grande circulação, bem como de sua eventual suspensão, reabertura e/ou revogação e
sanções administrativas caso necessário.

Autorizo a publicação do resultado do julgamento no SIASG/SIDEC, do Pregão Eletrônico
supramencionado, após a homologação do certame.

Em consequência, a SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências
necessárias.

4) Boletim Administrativo - Distribuição

- Com o presente BI está sendo distribuído um Boletim Administrativo da Seção Administrativa.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Sem Alteração
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Em consequência, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

(Nota nº 344, de 27 de fevereiro de 2024, da(o) S1)

c. DE SERVIDORES CIVIS / EMPREGADOS PÚBLICOS

Dispensa médica - Concessão

Concedi 02 (dois) dias de afastamento das suas atividades, a contar de 22 FEV 24, de acordo com o
atestado médico fornecido pela médica REGINEIDE SARAIVA CAMPELO, Médica Clínica,  CRM n°
13.872, devendo a referida Servidora convalescer em sua residência, devendo apresentar-se em 26 FEV
24. 

Em consequência, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

d. DIVERSOS

1) Pregoeiro e Equipe de Apoio

Em conformidade com o previsto nos §1º e§ 5º, do inciso III, do art 7º, da Lei 14.133 / 21, designo como
pregoeiro e como componente da Equipe de Apoio ao Pregão 02/2024 - CRO/7, NUP
64329.000413/2024-50, contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos blocos A
e D do PNR St/Sgt do 31º BI Mtz.

Membro da equipe de apoio

Em consequência, a SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências
necessárias.

2) Averbação de requerimento, reconhecimento de dívida e pagamento - Exercícios Anteriores

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
 
 O militar abaixo solicitou o pagamento de Indenização de Transporte e Bagagem na Mesma Sede, por
meio de Processo Exercícios Anteriores, conforme requerimento datado de 15 de Janeiro de 2024, em
virtude da ocupação de Próprio Nacional Residencial (PNR), em 26 de setembro de 2023, conforme
publicado no Bol R Nr 180, de 28 setembro de 2023 da CRO7.
 
 Em decorrência, foi reconhecida a dívida pelo Ordenador de Despesas do Comando do CRO7, de
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 
COMISSAO REGIONAL DE OBRASIT 

(CRO 1/7a. RM- 1965) 
COMISSAO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

Recife-PE, 14 de dezembro de 2022. 

i. -- ·- . .. . . . . .... . . . -- . .. . ·; 
BOLETIM INTERN ESPECIAL N 001 

' 
Para o conhecimento desta Comissao de Obras e a devida execucao, publico o seguinte: 

ARTE- SER 2VIC_CS DLR2IS 
Sem alteracao. 

2PARTE-INSTRUCO 
Sem alteracao. 

3 PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
- + 

1. ALTERACAO DE PESSOAL 

a. DE OFICLAIS 

1) Nomeaggo_de goman@ante,_ghePe ogdiretor de_organizaczo militar- Transcricao 

"PORTARIA - C Ex N" 485, DE 12 DE MAIO DE 2022 
Nomeacao de Comandante, Chefe ou Diretor de Organizacao Militar. 
O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuicoes que lhe conferem o art. 20, inciso 
VI, alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto n° 
5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9°, inciso II, alinea "a", do Regulamento de Movimeatacao 
para Oficiais e Pracas do Exercito, aprovado pelo Decreto n" 2.040, de 21 de outubro de 1996, 
alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de setembro de 2015,e considerando o disposto no art. 4° da 
Lei Complementar n" 97, de 9 de junho de 1999, com redacao dada pela Lei Complementar n° 
136, de 25 de agosto de 2010, resolve 
NOMEAR, 
por necessidade do servico, ex officio, para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe, 
Diretor ou Prefeito das Organizacoes Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 

( ... )." 
(Transcrito do Boletim do Exercito n" 21, de 27 de maio de 2022) 

Em consequencia, a Secretaria, a Secao Administrativa, a Secao Tecnica e os demais 
interessados tomem conhecimento e as devidas providencias. 

cROT 
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- 002 - 
(Continuagao do Boletim Interno_Especial N" 001,de 14de dezembro de 2022 da CRO/7) 

2) Apresentacao 

Nesta data 

- Apresentei-me ao Comandante do 1 ° Grupamento de Engenharia, por ter assumido a Chefia 
desta Comissao de Obras. 

3) Fgnczode Ordenaorge Despesas -- Assungao 

a) Assumi, a contar de 14 DEZ 22, a funcao de Qrdenador_de_Despesas desta Comissao de 
Obras, ficando exonerado da mesma o Ce! QEM/FC 

b) Em consequencia, a Secretaria, a Secao Administrativa, a Secao Tecnica e os interessados 
tomem conhecimento e as devidas providencias. 

4) Declaragao_de Bens e Rendas 

De acordo com o Inciso III do art. 4° das Instrucoes Gerais para a Apresentacao de Declaracao de 
Bens e Rendas, por Agente Publico, no ambito do Comando do Exercito (EB10-1G-08.003), 2° 
edicao, aprovadas pela Portaria- C Ex n" 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, encontra-se no 
Setor de Pessoal desta Comissao de Obras, a minha Declaracao de Bens e Rendas referente ao 
ano de 2021. 

5) Degligamgento 

a) Por ter sido exonerado da Chefia desta Comissao de Obras, ser transferido por necessidade do 
servico para a Diretoria de Obras Militares (Brasilia/DF), conforme publicado no Adt da DCEM 
2B ao Bol do DGP Nr 125, de 4 NOV 22 e passar a disposicao do Comando do 1° Grupamento 
de Engenharia, com a finalidade de aguarda disponibilidade de PNR, foi desligado e excluido 
desta CRO/7, a contar de 14 DEZ 22, o Ce! QEM/FC 

b) Em consequencia, a Secretaria e os demais interessados tomem conhecimento e as devidas 
providencias. 

6)TSCAM - Publicagao 

Publico o TSCMM do Ce! QEM/FC 
22, como sendo: 27a 10m 19d. 

b. DE PRACAS 
Sem alteracao. 

e. DE SERVIDORES CIVIS 
Sem alteracao. 

cROT 

computado ate 14 DEZ 
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- 003 - 
(Continuag2go_do Boletim Interno Especial N" 001,de14de dezembro de 2022 da CRO/7) 

2. DIVERSOS 
Sem alteracao. 

4 PARTE- JUST_CA E DISC_PL_IA 
Sem alteracao. 

cROI7 
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- do BCSV/AMAN (Resende-RJ), 0 Cel Inf (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE; 
- do AGGC (General Camara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEI ALTIERI PEREIRA DOS 
SANTOS; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELI EZER MELLO DE SOUZA; 
- do Pa R Mnt/10 RM (Fortaleza-CE), o Cel 0MB (0111575247) LUIS FERNANDO GOUVEA; 
- da CRO/1 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHA MACEDO JUNIOR; 
- da CRO/3 RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGO PEREIRA LOPES; 
- da CRO/7? RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO; 
- da CRO/9A RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA; 
- da CRO/122 RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELO AUGUSTO DE MELLO; 
- da B Adm Ap/CMN (Belem-PA), o Cel Inf (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO; 
- da B Adm Ap Ibirapuera (Sao Paulo-SP), o Cel Inf (0111021846) MARCIO WAKAI; 
- da B Adm Ap/CMP (Brasilia-DF), o Cel Com (0204752745) ERNESTO PASTL NETO; 
- da B Adm Ap/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Art (0111050449) PAULO SERGIO GOMES DE CARVALHO; 
- da B Ap R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel Inf (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA; 
- da B Adm Cmdo Op Esp (Goiania-GO), o Cel Inf (0111030045) JULIO CEZAR MEDEIROS DOS SANTOS; 
- da B Adm Gu Joao Pessoa (Joao Pessoa-PB), o Cel Inf (0858351836) EVERTON LUIS NAVARRO DE 
ALMEIDA; 
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel Cav (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS; 
- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Eng (0200221646) MARCELO JOSE VIDAL DOS SANTOS PINTO; 
- do H Mil A Manaus (Manaus-AM), o Cel Med (0858633936) ALBINO JOSE DA CRUZ RENDEIRO; 
- do H Ge Belem (Belem-PA), o Cel Med (0419869649) JOSE RICARDO LOPES; 
- do H Ge Juiz de Fora (Juiz de Fora-MG), a Cel Med (1154970329) YAMAR EIRAS BAPTISTA; 
- do H Ge Salvador (Salvador-BA), o Cel Eng (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS; 
- do H Ge Santa Maria (Santa Maria-RS), o Cel 0MB (0203691548) ERON PACHECO DA SILVA; 
- do H Gu Alegrete (Alegrete-RS), a Maj Med (0131595647) FERNANDA FERREIRA FAGUNDES; 
- do H Gu Bage (Bage-RS), o Cel QCO Enf (0115311136) WALDIMIR DE MEDEIROS COELHO JUNIOR; 
- do H Gu Joao Pessoa (Joao Pessoa-PB), a Ten Cel Med (0130959844) RENATA CRISTINA DE ALMEIDA 
MARTINS SCHMIDT; 
- do H Gu Maraba (Maraba-PA), o Ten Cel Med (0318838042) MARCIO RIBEIRO TONIAZZO; 
- do H Gu Santiago (Santiago-RS), o Ten Cel Dent (0317614741) SERGIO EDUARDO MESQUITA ZANINI; 
- do HMR (Resende-RJ), o Cel Med (1275608337) JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR; 
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel Med (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA; 
- da Pclin MN (Niteroi-RJ), o Cel Med (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO VILLELA JUNIOR; 
- da Pclin MPA (Porto Alegre-RS), o Cel Med (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN; 
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Farm (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES; 
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Dent (0196119432) RENATO ALVES DA ROCHA ALMEIDA; 
- do CIS (Rosario do Sul-RS), o Ten Cel Cav (0926173949) MARCELO MATTOS MATHIAS PEREIRA; 
- do CIJF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel Art (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES; 
- do CIMH (Tres Barras-SC), o Ten Cel Cav (0114000144) WILSON CAVA; e 
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel Cav (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA 

PORTARIA- CExAe 485, DE 12 DE MAIO DE 2022 

Nomeacao de Comandante, Chefe ou Diretor de Organizacao Militar. 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuicoes que lhe conferem o art. 20, inciso 
VI, alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto n9 5.751, de 12 
de abril de 2006, e o art. 99, inciso Il, alinea "a", do Regulamento de Movimentacao para Oficiais e Pracas 
do Exercito, aprovado pelo Decreto n9 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n9 8.514, 
de 3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 49 da Lei Complementar ne 97, de 9 de 
junho de 1999, com redacao dada pela Lei Complementar n? 136, de 25 de agosto de 2010, resolve 
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NOMEAR, 

por necessidade do servico, ex officio, para o desempenho dos cargos de Comandante, Chefe, Diretor ou 
Prefeito das Organizacoes Militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 
- do 19 BIS (Manaus-AM), o Ten Cel Inf (0113969943) RUI CESAR RECH; 
- do 29 BIS (Belem-PA), o Ten Cel Inf (0112687546) RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA RIBEIRO; 
- do 39 BIS (Barcelos-AM), o Maj Inf (0130884141) RODRIGO MAGALHAES; 
- do 249 BIS (Sao Luis-MA), o Ten Cel Inf (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO; 
- do C Fron Acre/49 BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel Inf (0114803240) ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER; 
- do C Fron Rio Negro/5° BIS (Sao Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel Inf (0114801947) CARLOS 
ROBERTO BRAZ JUNIOR; 
- do C Fron Rondonia/69 BIS (Guajara-Mirim-RO), o Ten Cel Inf (0196637235) FLAVIO HENRIQUE 
MAGALHAES VALLE; 
- do C Fron Roraima/79 BIS (Bo0a Vista-RR), o Ten Cel Inf (0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA 
JUNIOR; 
- do 29 BI Mt2 (Es) (Rio de Janeiro-R)), o Maj Inf (0113647846) MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO 
MONTEIRO; 
- do 99 BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel Inf (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO; 
- do 149 BI Mtz (Jaboatao dos Guararapes-PE), o Ten Cel Inf (0187556139) JOEL CAJAZEIRA FILHO; 
- do 199 BI Mtz (Sao Leopoldo-RS), o Ten Cel Inf (0114829740) CELSO BRASIL NASCIMENTO; 
- do 209 BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel Inf (0520845546) GILSON TOMELIN; 
- do 229 BI (Palmas-TO), o Ten Cel Inf (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS; 
- do 25° BC (Teresina-PI), o Ten Cel Inf (1275466736) SERGIO ROBERTO ROSAS TARABOSSI; 
- do 259 BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0113973747) FABIO DE SOUZA E SILVA; 
- do 289 BIL (Campinas-SP), o Ten Cel Inf (0114813942) GUILHERME AUGUSTO MAGALHAES AMARAL; 
- do 299 BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel Inf (1182732030) RAFAEL DE UZEDA ALMEIDA PINTO; 
- do 309 BI Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel Inf (0114791346) ALEXANDRE PEREIRA FIGUEIREDO; 
- do 319 BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel Inf (0114816648) PABLO MOURA PINHEIRO; 
- do 329 BIL- Mth (Petr6polis-RJ), o Ten Cel Inf (0111291845) CARLOS OTAVIO MACEDO DE SOUSA; 
- do 33° BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel Inf (0114818040) RODRIGO LIMA FRANCA; 
- do 349 BI Mec (Foz do lguacu-PR), o Ten Cel Inf (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY; 
- do 369 BI Mec (Uberlandia-MG), o Ten Cel Inf (0724569843) FELIPE ROSA BARROSO MAGNO; 
- do 379 BIL (Lins-SP), o Ten Cel Inf (0130301146) CLEVERTON SANTOS DIAS; 
- do 409 BI (Crate&s-CE), o Ten Cel Inf (1010958849) ADRIANO MARTINELLI; 
- do 419 BI Mtz (Jatai-GO), o Ten Cel Inf (0194285433) EDSON PAULO QUEIROZ SILVA DE SA; 
- do 449 BI Mtz (Cuiaba-MT), o Ten Cel Inf (0114796048) LUIS FERNANDO TAVARES FERREIRA; 
- do 479 BI (Coxim-MS), o Ten Cel Inf (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA; 
- do 55° BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel Inf (0114831647) HENRIQUE DE QUEIROZ HENRIQUES; 
- do 589 BI Mtz (Aragarcas-GO), o Ten Cel Inf (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARCAL; 
- do 599 BI Mtz (Maceio-AL), o Ten Cel Inf (1010713343) ADELMO DE SOUSA CARVALHO FILHO; 
- do GP (Brasilia-DF), o Ten Cel Inf (0113978449) NELIO MOURA BERTOLINO; 
- do 19 BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj Inf (1275845335) RICO MERCES SARAIVA DE AQUINO; 
- do 19 BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0130534241) GUSTAVO ANDRADE DE LIMA; 
- do 39 BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel Inf (0114807340) RENAN RODRIGUES DE OLIVEIRA; 
- do 49 BPE (Recife-PE), o Ten Cel Inf (0130289846) VALMAR BARBOSA CATUNDA JUNIOR; 
- da Cia Pree Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj Inf (0114458045) EVERTON PIMENTA REIS; 
- da 1? Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel Inf (1010937249) VALDENOR MATIAS RIBEIRO DE SOUZA 
JUNIOR; 
- da 2° Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel Inf (0858607930) DORGIVAL DAS NEVES FRANCO 
JUNIOR; 
- da 15° Cia Inf Mtz (Guaira-PR), o Ten Cel Inf (0130549140) VTOR DE PAULA TARGUETA; 
- do 19 RC Mec (Itaqui-RS), 0 Maj Cav (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS; 
- do 29 RC Mec (Sao Borja-RS), o Ten Cel Cav (0130538945) DIEGO PIPPI LORENZONI; 
- do 49 RC (Sao Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel Cav (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE; 
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- do BMSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj 0MB (0130916141) LEANDRO DA ROSA DUQUE ESTRADA MEYER; 
- do DC Mun (Paracambi-RJ), o Ten Cel QMB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS; 
- do 59 CGCFE (Curitiba-PR), o Cel Int (0111549440) ROMULO NOGUEIRA LUCENA; 
- do 79 CGCFEx (Recife-PE), o Cel Int (0204722441) FABIO MAGALHAES CUNHA; 
- do 8° CGCFEx (Belem-PA), o Cel Int (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR PEREIRA CANUTO; 
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel Int (0113637649) CHARLES DAVIDSON SOARES BITENCOURT; 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel lnt(0130289143) RODRIGO TAVARES FERREIRA; 
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Int (0130544141) MARCIO EDSON ASSUNCAO DE MATOS; 
- do 29 B Sup (Sao Paulo-SP), o Ten Cel Int (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS; 
- do 39 BSup (Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel Int (0114816440) MURILO DA SILVEIRA GUERRA; 
- do 99 B Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel Int (0114798747) VIN[CIUS DAMASCENO DO NASCIMENTO; 
- do 69 D Sup (Salvador-BA), o Ten Cel Int (0114812548) DEMIAN SANTOS DE OLIVEIRA; 
- do 79 D Sup (Recife-PE), o Ten Cel Int (0130543143) FLAVIO SARAIVA QUINTELLA; 
- do 89 D Sup (Belem-PA), o Ten Cel Int (0195994231) RODRIGO DIAS FREIRE DE ALMEIDA; 
- do 109 D Sup (Fortaleza-CE), o Ten Cel Int (0130543044) ULYSSES PEREIRA BRAGA; 
- do 119 D Sup (Brasilia-DF), o Ten Cel Int (0113962146) ANDRE LUIS FRIGATO; 
- do DSSA (Santo Angelo-RS), o Ten Cel Int (1010845343) CARLOS ERON DA COSTA SOUSA; 
- da 16° Ba Log (Tefe-AM), o Ten Cel 0MB (0130534340) FABIO ERIKSON PEREIRA GOUVEIA; 
- da 17° 8 Log (Porto Velho-RO), 0 Maj Cav (0521886440) IVAN TELESFLOR DOS SANTOS DELOLMO; 
- do 1° BLog SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel Cav (0113994743) FLAVIO CAULA AMERICO DOS REIS; 
- do 29Log L(Campinas-SP), o Ten Cel Com (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA; 
- do 39 B Log (Bage-RS), o Maj Eng (0434456448) FABRICIO MOURA DE FARIAS; 
- do 5° B Log (Curitiba-PR), 0 Maj Art (0130888548) JOSE AUGUSTO VICENTE CASTIEL; 
- do 9° Log (Santiago-RS), 0 Maj 0MB (0419645544) IGOR CLEYTON DE SOUZA FIGUEIREDO; 
- do 109 B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel Eng (0113991541) ANDERSON MENDES DE CARVALHO; 
- do 15° B Log (Cascavel-PR), o Ten Cel Cav (0113980940) ALLAN CARDOSO; 
- do 169 B Log (Brasilia- DF), o Maj 0MB (0130574346) TIBERIO FERREIRA FIGUEIREDO; 
- do 179 BLog L- Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel Cav (0130288145) ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR; 
- do 239 B Log SI (Maraba-PA), o Ten Cel Eng (0858821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO; 
- do 259 B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel Cav (0308765346) DICK ESTEVAM LUCONI MARQUES; 
- do 279 B Log (Curitiba-PR), 0 Maj Cav (0130880743) GUILHERME DE ARAUJO GRIGOLI; 
- do 19 B8AC (Goiania-GO), o Ten Cel Art (0319409348) MAURO CESAR BARBOSA CID; 
- do BAp Op Esp (Goiania-GO), o Ten Cel Inf (0113983142) DANIEL MOURA SALES DE OLIVEIRA; 
- do 1° 8Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel Cav (0195383435) MARCOS PERES DE CASTRO; 
- do 29 B Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel Cav (0858622038) ANDERSON ROCHA DA COSTA PEREIRA; 
- do 49 B Av Ex (Manaus-AM), o Ten Cel Inf (0130547748) ADILSON INACIO DE OLIVEIRA; 
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel Art (1138241045) MARCO AURELIO VASQUES SILVA; 
- da Ba AV T (Taubate-SP), o Ten Cel Int (0114798846) WAGNER GONCALVES DE SOUZA; 
- do Nu 49 B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel Inf (0114791544) ANDERSON JOSE DE SOUZA; 
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM Qmc (0115392144) ERICK BRAGA FERRAO GALANTE; 
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0130287246) TADEU JORDAO BARRADAS; 
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0114806144) LUIZ VINICIUS DE MIRANDA REIS; 
- do CPOR/R (Recife-PE), o Ten Cel Inf (0114791940) ANTONIO MARCOS SANTOS MORAES; 
- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0204730147) FABIO RIBEIRO DE AZEVEDO; 
- do MNMSGM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel Inf (0204714646) LUCIANO ALLEVATO MAGALHAES; 
- do BCSV/AMAN (Resende-RJ), o Ten Cel Inf (0113986046) LEONARDO AUGUSTO DE RESENDE; 
- do AGGC (General Camara-RS), o Ten Cel QEM Qmc (0130545742) REUEL LOPES DE PAULA; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Ten Cel QEM Mee Armt (0115422644) RIVELINO BARATA DE SOUSA BATISTA; 
- do Pq R Mnt/102 RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QMB (0114814445) JANES FERNANDES DA CUNHA; 
- da CRO/1? RM (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel QEM FC (0115377145) ANDRE CRUZ TEIXEIRA; 
- da CR0/3• RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO DE PAULA FONTAINHAS 
BANDEi RA; 
- 

da CRO/7A RM (Recife-PE), o Ten Cel QEM FC (0115405441) MARCIO LEANDRO ALVES DE AREDES; 
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- do 49 com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRE FURTADO; 
- do 9e Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLO 

NIEDERMEIER BELMONTE, 
- doBEs Com (Rio de Janeiro-RI), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERON 

DE CERQUEIRA; 
- do CIGE (Brasilia-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY; 
- do 1? CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM EIt (0130776248) DANIEL 

PETERSON CARVALHO DE MELO; 
- do 38 CTA (Sao Paulo-5P), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORREA 

PECANHA JUNIOR; 
- do 522 CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUI BARBOSA; 
- do BMSA (Ric de Janeiro-Ru), o Cel 0MB (0204728349) NELSON MENDONCA JUNIOR, 
- do DC Mun (Paracambi-RJ), 0 Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO; 
- do 5? CGCFE (Cunt.ba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SCARES DE AGUIAR; 
- do 7» CGCFE (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADE 

MACIEL JUNIOR; 
do 8? CGCFEx (Belem-PA), o Cel SV INT (0111578746) VIN/CIUS MAIA 

CEIA; 
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (G113971642) ANDERSON 

SIQUEIRA DA SILVA; 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RD), o Cel SV INT (0111544540) EUDSON 

BEZERRIL DE MELO SOARES, 
- do ECT (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOE BISPO DA SILVA; 
- do 2?Sup (55o Pulo-5P). o Cel $VINT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA, 
- do 3 8 Sup {Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDO 

RODRIGUES DA SILVA; 
do 9e Sup (Campo Grande-MS), o Ce! SV INT (0111572541) GEORGE 

HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO; 
do 6? D $up (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RCNALDO MATHIAS 

DA PAZ DE BARROS, 
- de 79Sup (Recife-PE), Cel SV INT (0204746747) VNICIUS DE MORAES CUNHA, 
- do 8° Sup (elem-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTONIO AUGUSTO 

ALVES CESCHIN; 
- do 109 D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIR 

SOUSA DA SILVA; 
- do 11e D Sup (8rasilia-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DE 

ouvE1RA f$?°, sso Aneels-Rs, o Te cel Sv INT (0113s97944) AESSA0Ro 
GIORDANI HERMES, 

- da 16 a Log {Tefe-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZ 
GOULART SILVA DIAS, 

- de 17 a Log (Porto Velho-RO), o Cel 0MB (0724666441) ROSSINALDO 
BEZERRA DA SILVA; 

- do 1e8log SI(soa Vista-RR), o cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS; 
do 2e B Log L (Campinas-SP), o Cel 0QM8 (0204715544) VANDERSON 

GIACOMINI SAVIOLI; 
- de 3°tog (age-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS, 
- do 5e Log (Curitiba-PR), o Ten Cel 0MB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE, 
- do 9e8Log (Santiago-RS), o Cel CA (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA, 
- do 108 8 Log {Alegrete-RS), o Cel 0Ms (0111559241) WILSON ANDRE 

BARREIROS RIBEIRO, 
- do 15e Log (Casavel-PR), o Cel 0MB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SIVA, 
- do 16e Leg (Brasilia-DF), o Ten Cel 0MB (0112979744) VNICIUS JOS 

NEGRIN! SOARES; 
-do17%8LogL- Mth [luiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FULVIO 

AUGUSTO NASCIMENTO, 
- do 23° Log Si {Marabi-PA), o Cel QM (0204723449) LEONARDO TOLEDO 

DE MELO RAMOS, 
- do 259 Log {Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTONIO 

CLAUDIO DE SA MOREIRA; 
- do 279 s Leg (Curitiba-PR), o Cel 0MB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCO 

RAICOSKI JUNIOR; 
- do 1° AC (Goiania-GO), o cel INF (0204741342) FABIO GLAD2IR; 
- do BAp Op Esp (Goiania-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES; 

do 1? B Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DE 
AMORIM ARAUJO PEREIRA, 

- do 2° B A Ex (Taubate-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSON 
EUFRASIO DE OLIVEIRA, 

- do 49 B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI; 
- do Mnt Sup Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel C0OM (0113981245) ANDERSON 

SILVEIRA LAGO, 
- da Ba Av T[Taubate-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VNiCIuS LACERDA VASQUEZ; 
- do Nu 49 Blntlg Mil (Manus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEAO 

MARQUES DE CARVALHO FILHO; 
- da AGITEC {Rio de Janeiro-R)), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDO£LIO 

BUENO CALDEIRA; 
- da EslE (Rio de Janeiro-R)), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULO 

SOUZA DA SILVA SANTOS, 
- da EsEFE (Rio de Janeiro-R)), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA, 
- do CPOR /R [Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRO; 
- da BBL/Ex (Rio de Janeiro-Ru), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA; 
- do M N M S G M (Rio de Janeiro-R)), o Cel INF (0186614137) 5ADY 

GUILHERME SCHMIDT JUNIOR, 
- do 8CSU/AMAN (Resende-RJ), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE, 
- do AGGC (General Camara-RS), o Ten Cel QEM Me¢ Armt (0130775943) NI 

ALTIERI PEREIRA DOS SANTOS, 
- do AGS (8arueri-SP), o Cel QM Eng Aer (0203690847) EUEZER MELLO DE SOUZA, 

do Pa R Mnt / 108 RM (Fortaleza-CE), o Cel 0M8 (0111575247) Luis 
FERNANDO GOUVEA; 

- da CRO/1? RM {Rio de Janeiro-RI), o Cel QEM FC (020A751341) RUI CUNHA 
MACEDO JUNIOR; 

- da CRO/3 RM {Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (OII5419640) RODRIGO 
PEREIRA LOPES; 

- da CRO/7 RM {Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO; 
- da CRO ] 9 RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANA 

MARIA ABREU JORGE TEIXEIRA, 
- da CRO/122 RM {Manaus-AM), o Ten Cel QM FC (O1154O7546) MARCELO 

AUGUSTO DE MELLO, 
- da Adm Ap/CMN (8elem-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO, 
- da B Adm Ap lbirapuera (Sao Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI; 
- da 8 Adm Ap/CM (Brasilia-DOF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO, 
- da Adm Ap/1? RM (Rio de Janeiro-RI), o Cel ART (0111050449) PAULO 

SERGIO GOMES DE CARVALHO; 
- da BApR Soroaba (Soroaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA LUVERA, 

da 8 Adm Cmdo Op Esp (Goiania-GO), o Ce! INF (0111030045) JULIO CEZAR 
MEDEIROS DOS SANTOS, 

- da 8 Adm Gu loio Pessoa (loo Pessoa-PB), o Cel INF (0853351836) 
EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA; 

- da B Adm Gu Natal (Nata!-RN}, o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS; 
- da PMZS (Rio de Janeiro-RD), o Cel ENG (0200221646) MARCELO IOS VIDAL 

0OS SANTOS PINTO; 
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSE 

DA CRUZ RENDEIRO; 
- do H Ge BELEM (Belem-PA), o Cel MD (0419869649) JOS RICARDO LOPES; 
- do H Ge JUIZ DE FORA (Jui de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAR 

£IRAS BAPTISTA; 
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS, 

ate document pode er verifiepdo no enderes eletrenico 
http:/www.in toe br/autentiidste.html, pels edie 05292222251600.28 

- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel 0M8 (0203691548) ERON PACHECO DA SILVA; 
do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Maj MED (0131595647) FERNANDA 

FERREIRA FAGUNDES, 
- do H Gu BAG {age-RS), o Cel QCO Ent (0115311136) WALDIMIR DE 

MEDEIROS COELHO JUNIOR, 
- do H Gu IOAO PESSOA (oao Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0130959844) 

RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIOT; 
- de H Gu MARAA (Marab-PA), o Ten Cel MED (0318838042) MARCIO 

RIBEIRO TONIA22O, 
- de H Gu SANTIAGO (Santiago-RS}, o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIO 

EDUARDO MESQUITA ZANINI; 
- de H MR{Resende-RI), o Cel MD (1275608337) JOO LUIZ DA SILVA JUNIOR; 
- doHCmp (Rio de Janeiro-R)), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA; 
- da Pclin MN (Niter&i-RD), o Cel MD (0195487830) LEOPOLDO MONTEIRO 

VLLELA JUNIOR, 
- da Plin MPA (Poro Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BA2ZAN; 
- do I8Ex (Rio de Janeiro-RD), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LBO COLARES; 
- da OCEx (Rio de Janeiro-R)), a Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DA 

ROCHA ALMEIDA; 
- do CIBSB (Rosario do Sul-RS), o Ten Cel CAV {0926173949) MARCELO MATTOS 

MATHIAS PEREIRA, 
- do COIF /CAC Jui de Fara-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES, 
- do CIMH {Tr&s arras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e 
- do CISM (Santa Maria-RS}, o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA. 

Gen Ex MARCO ANTONIO FREIRE GOMES 
{oRTRIA- C EX N 485, DE 12 DE MAIO DE 2022 

O COMANDANTE DO EXERCITO, no uso das atribuicoes que lhe conferem 3 
art. 20, inciso Vi, alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exercito, 
aprcvada pelo Decreto ne 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9e, inciso Il, alinea 
a, do Regulamento de Movimentacao para Oficiais e Pracas do Exercito, aprovado 
pelo Decreto ne 2.040, de 21 de outubro de 1996, aiterado pelo Decreto ne 8514, de 
3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4e da Lei Complementar ne 
97, de 9 de junho de 1999, com redacao dada pela Lei Complementer ng 136, de 25 
de Agosto de 2010, resolve 

NOMEAR, 
por necessidade do servico, ex officio, para o desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organiac@es Militares abaixo relacionadas, 
os seguintes oficiais. 

- do 1? ls (Manaus-4M), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH; 
- do 2 ls (8elem-P), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CESAR DE 

OLIVEIRA RIBEIRO, 
- do 3e BIS (Barcelos-AM}, o Maj INF (0130884141) RODRIGO 

MAGALHAES; 
- do 24° /5 /55o Luls-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOTO, 
- do Cmdo Fron ACRE / 49 BIS {Rio Branco-AC}, o Ten Cel INF (0114803240] 

EMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER, 
- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5? BIS {Sao Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten 

Cel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ JUNIOR; 
- do Cmdo Fron RONDONIA / 6? BIS (Guajari-Minim-RO), o Ten Cel INF 

(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHAES VALLE; 
- do Cmdo Fron RORAIMA / 7¥ BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF 

(0113997548) LUCIANO MELO DE OLUVEIRA JUNIOR; 
- do 2e BI Mt2 (Es) (Rio de Janeiro-R)), o Maj INF (0113647846) MARCUS 

VNICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO, 
- do 9? Mt {Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO; 
- do 14e Bl Mu {Jaboatao dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139) 

JOEL CAJAZEIRA FLHO, 
- do 198 BI Mt? (Sao Leopoldo-RS), c Ten Cel INF (0114829740) CELSO 

BRASIL NASCIMENTO, 
d0 20° BI (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN; 

- do 229 8! (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS; 
- do 25 BC [Teresina-PI), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTO 

ROSAS TARAOSSE; · 
- do 25 l Padt (Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel INF (0113973747) BIO DE 

SOUZA E SILVA, 
do 28? BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERME 

AUGUSTO MAGALHAES AMARAL, 
do 29° BI (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DE 

UZDA ALMEIDA PINTO; 
- do 308 Bl Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDR 

PEREIRA FIGUEIREDO; 
- do 31 Bl Mta {Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PALO 

MOURA PINHEIRO, 
d 32° BIL - Mth {Petr6polis-R), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOS 

OTVIO MACEDO DE SOUSA; 
- do 33° / Me {CascavelR), o Ten Ce! INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANCA; 
- do 349 Bl Me [Fo do lguau PR), o Ten Cel INF (1182925337) FEUPE RIM.OLO COSENDEY, 
- ds 36e Bl Mee (Uberlandia-MG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSA 

BARROSO MAGNO; 
do 37° BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOS 

DIAS, 
do 40 Bl (Crates-CE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANO 

MARR TINELLI; 
- do 41 I Ma (Uarai-GO), o Ten Ce! INF (0194285433) EDSON PAULO 

QUEIROZ SILVA DE SA; 
- do 44e Bl Mta (Cuiebi-MT), o Ten Ce! INF (0114796048) LUIS FERNANDO 

TAVARES FERREIRA; 
- do 47 Bl (Coim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VNICYUS ALVES FERREIRA; 
- do 55° Bl (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DE 

QUEIR OZ HENRIQUES; 
- do 59° l Mt [Aragarcas-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARCA; 

do 599 SI Mt2 (Maceio-AL), o Ten Cel INF (1010713343) AD0ELMO DE 
SOUSA CARVALHO FILHO; 

do GP (Brasilia-DOF}, o Ten Cel INF (0113978449) NELIO MOURA 
BERTOLINO, 

do 1e SG {Rio de Janeirc-R!), o Maj INF (1275845335) RICO MERCS 
SARAIVA DE AQUINO, 

do 1? PE (Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVO 
ANDRADE DE LIMA, 

do 3° PE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENAN 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

do 49 SPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSA 
CATUNDA JUNIOR; 

- da Cia Prec Pait (Rio de Janeiro-R)), o Maj INF (0114458045) EVERTON 
PIMENTA REIS; 

- da 1 Cle Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENO 
MATIAS RIBEIRO DE SOUZA JUNOR; 

da 22 Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930) 
DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR, 

- da 15 a lf Ma (Guaira PR), o Ten Cel INF (0130549140) TO DE PAULA TARGUETA, 
- do 1e RC Mee (ltaqui-R$), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS; 
- do 2 RC Mec (Sao Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPI 

LORENZONI; 
- do 4 RC (So Lula Gonzaga-RS)}, o Ten Cel CV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTE; 

sum.ante assn»do egta/mente ceterre MP n 22c0-2 de 2/0s/2001, [ 
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- do 4e RCC (Rosario do Sul-RS), o Maj CAV (0130890247} LUIS FELUPE 
MARTINS AGUIAR, 

- do 5° RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV (0925751646) DANIEL LONGHI CANEPPELE; 
- do 5 RC Me (Guarai-RS), o Ten Cel CA (O130540040) LUIZ GUSTAVO DIOGO RISE1RO, 

do 8? RC Me (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV (0114795941) LUCIANO 
ARAUJO V22OTTO, 

do 98 RC (Sao Gabriel-RS), o Ten Cel CAV (0130283948) CAMILO 
AUGUSTO DE LUMA MOTA; 

- do 149 RC Mec (Sao Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV (0194360632) 
ANDRE GUSTAVO ALBUQUERQUE DA CUNHA; 

- do 17? RC Mec (Amambai-MS), o Ten Cel CAV (0114803547) ERIC CARLOS 
CORRA DA CRUZ, 

- do 19? RC Me (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV (0114817042) PEDRO 
ANDRE PIMENTA UCHOA; 

- do 20° RC (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV (0114802440) DAMIEL 
VARGAS DOS SANTOS, 

- do 2e RCG (Rio de Janeiro-RJ), 0 Maj CAV (0317757342) ELS CRIS ANTUNES COELHO; 
- do 3? RCG [Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0317573947) EDERSON SASSO DA SILVA; 
- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0111437943) CARLOS 

EDUARDO DE MATOS BAR3OZA, 
- de 49 GACL- Mth (Uuiz de Fora-MG), o Ten Cel ART (0114829542) CARLOS 

FREDERICO DE OUVEIRA COUTINHO DA SILVA; 
- do 8? GAC Padt (Rio de Janeiro-Rl), o Ten Cel ART (0114832744) 

LEONARDO DE ANDRADE ALVES; 
- do 11 GAC (Rio de Janeiro-R!), o Ten Cel ART (0113067243) LUM? 

HENRIQUE TAVARES NUNES; 
- de 12° GAC (Jundiai-SP), o Ten Cel ART (0114793946) FABIO PIAI 

FORNASIN; 
- do 13? GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART (0204993042) UBIRAJARA 

OLIVEIRA VIEIRA DAS NEVES, 
- do 17 GAC [Nata!-RN), Ten Cel ART (0130295843) RENATO MACEDO BONE DA SILVA, 
- do 20 GAC L (8arueri-SP), o Ten Cel ART (0130546641) ILMAR UBIRATAN 

SALGADO LUZIA, 
- do 228 GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART (0113987143) MARCELO 

AUGUSTO GUAGLIAN! COELHO; 
- do 26 GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART (0130283542) LUIZ RENATO 

LARAIA PINHEIRO, 
- do 298 GAC AP (Cruz Alta-RS), o Maj ART (1127270146) RICARDO COSTA 

DE ALMEIDA RGO, 
- do 318 GAC (Es) (Rio de Janeiro-R)), o Maj ART (0130913148) FLAVIO 

ZYL8ERBERG BALBINO FIGUEIRA; 
- do 32¥ GAC (Brasilia-DF), o Ten Cel ART (0195241039) DI0GO CERSOSIMO 

KRIST OSCHEK; 
- do 6e GMF {Formosa-GO), o Ten Cel ART (0130287741) LUCIANO 

- da EsACsAAe {Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel ART (0130536345) DANIEL 
TENENBAUM DA SILVA; 

- de 2 GAAAe (Praia Grande-SP), o Maj ART (0130887342) DANIEL 
RODRIGUES LOBO VANNA, 

- ds 4 GAAAe {Sete Lagcas-MG), o Ten Cel ART (0130542145) HAN CARREIRO DA SIVA; 
- do 11° GAAAe (Brasilia-DF), o Ten Cel ART (0112593942) JEFFERSON JESUS 

CAVALCANTI SILVA MENDES, 
- do 1? EC (Calco-RN), o Ten Cel ENG (0114816242) MAURI SAVO ARAUJO 

VASCONCELOS, 
- do 3 EC (Picos-PI), o Ten Ce! ENG (0114805344) JOSE ALEX DE SOUSA LEAL; 
- do 4e BC (Barreira-BA), o Ten Cel ENG (0114803448) EREVELTON 

MARCOS KOSCIURESKI, 
- do 1? BE Cmb (Ex) (Rio de Janeiro-Ru), o Ten Cel ENG (0113981849) 

AUGUSTO JOSE MORAES MONTEIRO: 
- do 2 BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG (0317857142) 

RICARDO TEIXEIRA MENEGATTO, 
- do 4 BE Cmb {ltajuba-MG), o Ten Cel ENG (0114816549) OTACILIO 

GIOVANI LAGRANHA GOMES, 
- do 6° BE Cmb (Sao Gabriel-RS), o Ten Ceil ENG (0114817349) RAFAEL FARIAS; 
- do 7e B Cmb {Natal-RN), o Ten Cel ENG (0724721147) MANCEL 

NASCIMENTO DE SOUSA JUNIOR, 
- do 9e 8E Cmb (Aquidauana-MS), o Ten Cel ENG (0130297641) FELIPE 

ARAUJO BARROS; 
do 129 E Cmb Bld (Alegrete-RS), o Maj ENG (0130889249) MIGUEL 

ANGELO GUTERRES DALCIN; 
do 2e B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG (0130542947) ROMUALDO 

CRISANTO EURAZIO; 
do 19 Ccm GE SI (Manaus-AM), o Ten Cel COM (0130295348) ALFREDO 

FERRAO DE OLIVEIRA JUNIOR; 
- do 39 B Com (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0113990840) ALEXANDRE 

DA FONSECA NEPOMUCENO DE SOUZA; 
- do 49 8Com (Recife-PE), o Ten Cel COM (0130535644) LEANDRO DE AMORIM PENHA; 

do 9 B8 Com GE (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114807142) 
PAULO FERNANDO DE BARROS E SILVA FILHO; 

- do B Es Com (Rio de Janeiro-R), o Ten Cel COM (0114802549) DARDANO 
DO NASCIMENTO MOTA; 

- do CIGE (Brasilia-DF), o Ten Cel COM (0114795446) JOSELUTO RODRIGUES DA SIVA; 
- do 1? CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel COM (0130296346) MARCIO 

RICARDO HOFFMANN RECK, 
- do 38 CTA (So Paulo-SP), o Ten Cel 0EM Tei (0114814940) J0SE EDUARDO FRANCA; 
- do 52¥ CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel CM (0114792542) DAVISON JOSE DE 

CASTRO ALMEIDA, 
- do 8MSA (Rio de Janeiro-RJ), o Maj QM (0130916141) LEANDRO DA ROSA 

DUQUE ESTRADA MEYER, 
- do DOC Mun {Paracambi-RD), o Ten Cel 0MB (0130543549) ANDERSON MENDES DIAS, 
- do 58 CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0111549440) ROMULO NOGUEIRA LUCENA; 
- do 79 CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0204722441) FABIO MAGALHAES CUNHA; 
- do 8? CGCFEx (Belem-PA), Cel SV INT (0204722748) FRANCISCO HOLIVAR 

PEREIRA CANUTO, 
do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113637649) CHARLES 

DAVIDSON SOARES BITENCOURT, 
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel SV INT (0130289143) 

RODRIGO TAVARES FERREIRA; 
- de ECT {Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel SV INT (0130544141) MARCIO EDSON 

ASSUNCAO DE MATOS; 
- do 298Sup (Sao Pauls-5), o Ten Cel SV INT (0130538341) RAFAEL SILVA DOS SANTOS, 
- do 3? Sup {Nova Santa Rita-RS), o Ten Cel SV INT (0114816440) MURILO 

DA SILVEIRA GUERRA; 
- do 9e Sup (Campo Grande-MS), o Ten Cel SV INT (0114798747) VINiCIUS 

DAMASCENO DO NASCIMENTO; 
do 68 D Sup (Salvador-BA), o Ten Ce! Sv INT (0114812548) DEMIAN 

SANTOS DE OLIVEIRA, 
- do 79D Sup (Recife-PE), o Ten Cel SV INT (0130543143) FL&VO SARAIVA QUINTELLA; 
- do 8e D Sup (Belem-PA), o Ten Cel SV INT (0195994231) RODRIGO DIAS 

FREIRE DE ALMEIDA; 
- do 10?DSup {Fortaleza-CE), o Ten Cel SV INT (0130543044) ULYSSES PEREIRA SRAGA, 
- do 11¥ D Sup (Brasilia-DF), o Ten Cel SV IN (0113962146) ANDRE LUIS FRIGATO; 
- do DSSA {Santo Angelo-RS), o Ten Cel SV INT (1010845343) CARLOS ERON 

DA COSTA SOUSA; 
- de 162 Ba Log (Tete-AM), o Ten Cel QM (0130534340) FABIO ERIKSON 

PEREIRA GOUVEIA, 
- da 17 a Log (Porto Ve!ho-RO), o Maj CAV (0521886440) IVAN TELESFLOR 

DOS SANTOS DELOLMO; 

- do 1?Log SI (oa Vista-RR), o Ten Cel CAV (0113994743) FLAVIO CAULA 
AMRICO DOS REIS; 

- do 2°Lcg(Campinas-SP), o Ten Cel COM (0130543242) GUSTAVO CAMPOS ROSA; 
- do 3°Log (age-RS), o Maj ENG (0434456448) FABRICIO MOURA DE FARIAS; 
- do 59 Log (Curitiba-PR), 0 Maj ART (0130888548) JOSE AUGUSTO VICENTE CASTIEL; 
- do 9 Log (Santiago-RS), o Maj 0M (0419645544) IGOR CLEYTON DE 

SOU2A FIGUEIREDO; 
- do 10° B Log (Alegrete-RS), o Ten Cel ENG (0113991541) ANDERSON 

MENDES DE CARVALHO; 
- do 15e BS Log (Cascavel-PR), o Ten Cel CAV (0113980940) ALLAN 

CARDOSO; 
- do 16e B Log (Brasilia-DF), o Maj QM (0130574346) TIBERIO FERREIRA 

FIGUEIREDO, 
do 17 Log L- Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel CAV (0130288145) 

ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR, 
- do 238 Log SI (Marab±-PA), o Ten Cal ENG (OS58821234) JUCENIL DE JESUS FAUSTINO; 

do 25° B Log [Es) (Rio de Janeiro-R/), o Cel CAV (0308765346) DICK 
STEVAM LUCONI MARQUES; 

- do 279 8Lg {Curitiba-PR), o Maj CAV (0130880743) GUIHERME DE ARAUJO GRIGOU; 
do 18 BAC (Goiania-GO), o Ten Cel ART (0319409348) MAURO CESAR 

8AROSA CID, 
- do B Ap Op Esp (Goiania-GO), o Ten Cel INF (0113983142) DANIEL MOURA 

SALES DE OLIVEIRA; 
- do 1?BA Ex(Taubate-SP), o Ten Cel CAV (0195383435) MARCOS PRES DE CASTRO, 
- do 28 8 AV Ex (Taubate-SP), o Ten Cel CAV {0858622038) ANDERSON 

ROCHA DA COSTA PEREIRA; 
- do 498Av Ex (Manus-AM), o Ten Cel INF (0130547748) ADISON INACIO DE OLIVEIRA; 
- do B Mnt Sup Av Ex (Taubate-SP), o Ten Cel ART (1138241045) MARCO 

AURELIO VASQUES SILVA; 
- de a AvT {Taub5ate-SP), o Ten Ce! SV INT (0114798846) WAGNER GONCALVES DE SOUZA; 
- do Nu 4e s Intlg Mil (Manaus-AM}, o Ten Cel INF (0114791544) 

ANDERSON JOSE DE SOUZA; 
- da AGITEC (Rio de Janeiro-Ru), o Ten Cel QEM am (0115392144) ERICK 

RAGA FERRAO GALANTE; 
- de Est (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (0130287246) TADEU JORDAO 

BSARRADAS; 
- da EEFE (Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel INF (0114806144) LUIZ VIN!CIUS 

DE MIRANDA REIS, 
- do CPOR / R (Recife-PE), o Ten Cel INF (0114791940) ANTONIO MARCOS 

SANTOS MORAES; 
- da BIB8LIE (Ro de Janeiro-R), o Ten Cel INF (0204730147) FABIO RIBEIRO DE AZEVEDO; 
- do M N MS G M [Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel INF (0204714646) 

LUCIANO ALLEVATO MAGALHAES, 
do CSv/AMAN (Resende-R)), o Ten Cel INF (0113986046) LEONARDO 

AUGUSTO DE RESENDE, 
- do AGGC (General Camara-RS), o Ten Cel QM am (0130545742) REUEL 

LOPES DE PAULA; 
- do AGSP (Barueri-SP), o Ten el QM Me Armt (0115422644) RIVELINO 

ARATA DE SOUSA SATISTA; 
- do Pa R Mnt / 10% RM (Fortaleza-CE), o Ten Cel QM (0114814445) JANES 

FERNANDES DA CUNHA; 
da CRO / 1± RM (Rio de Janeiro-R)), o Ten Cel QEM FC (0115377145) 

ANDRE CRUZ TEIXEIRA, 
- da CRO / 32 RM (Porto Alegre-RS), o Maj QEM FC (0130493547) ADRIANO 

DE PAULA FONTAINHAS BANDEIRA; 
•-d CRO / 72 RM (Recife-PE), Ten Cel QM FC (0115405441) MARIO 
LEANDRO ALVES DE AREDOES; 

- ds CRO /S» RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) 
RODRIGO PEREIRA LOPES, 

- da CRO/122 RM {Marus-AM), o Maj QM FC (0130910847) FABIO BARROS DE SOUSA; 
- da 8Adm Ap/CMN (Selem-PA), o Cel INF (0858425937) LEANDRO DA SILVA MELLO; 
- de Adm Ap tbirapuera (Sao Paulo-SP), o Ten Cel INF (0204713945) 

FREDERICO SCARES DE SOUZA; 
- da B8 Adm A/CMP (Brasilia-DF), o Ten Cel INF (0130545148) MOACIR 

MENDONCA LIMA, 
- da B Adm A/1? RM {Rio de Janeiro-R), o Cel CAV (0111567947) RODRIGO 

VALENTE GONCALVES, 
- da BAp R Sorocaba (Sorocaba-SP), o Ce! INF (0564995934) ANDRE PAULO 

MAURMANN; 
de Adm Cmdo O Esp (Goiania-GO), o Ten Cel INF (0113964548) 

FERNANDO GUIMARAES DE SIQUEIRA; 
· da B Adm Gu Jaao Pessoa (Joao Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204744940) 

FELIPE RIBEIRO DA SIVA, 
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel ART (0194546230) DORNELES 

CACIANO DE OLIVEIRA JUNIOR; 
- da PMZS {Rio de Janeiro-RI), e Cel ENG (0203340245) ANDRE LUIZ VIEIRA 

- do H Mil A MANAUS {Mana us-AM), o Ce! MED (0115373144) ALESSANDRO 
SARTORI THIES; 

- de H Ge BELEM (Selem-PA), a Ten Cel MED (0131322943) DINALVA 
FERREIRA DA COSTA DO CARMO, 

- do H Ge JUIZ DE FORA {Juiz de Fora-MG), o Ten Cel FARM (0114494644) 
SANDRO PORCIUNCULA; 

- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0187684733) EMERSON DA 
SILVA MORAES, 

do H Ge Sta Marie (Santa Marie-RS), o Ten Cel MED (0318838042) 
MARCIO RIBEIRO TONIAZZO, 

- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a Ma] MED (0737302349) ROSIMEIRE 
PAIVA BARBOSA LINS, 

- do H Gu BAG (age-RS}, a Maj FARM (0332851146) MACLEINE FRANTZ MACHADO; 
- do H Gu JOO PESSOA {Joio Pessoa-PB), a Ten Cel MED (0131596041) 

KATIA VANUSA DE ALCANTARA QUEIROZ MENNA BARRETO; 
- do H Gu MARAA (Maraba-PA), o Cel MED (0114949043) ANGELO BARLETTA NETO, 

do H Gu SANTIAGO (Santiago-R$), o Ten Cel QCO Ent (0115120446) 
ADEMIR JONES ANTUNES DORNELES; 

- do H MR (Resende-R)), o Cel MED (0113884142) UBIRATAN DE OLIVEIRA 
MAGALHAES; 

- do H Cmp (Rio de Janeiro-RI}, o Ten Cel DENT (0193512035) JOAO ANDRE 
NOGUEIRA DIAS CARNEIRO; 

- da Pe±n MN {Niter&i-RU), a Ten Ce! MED (0131305849) ANDRIA MARTINELLI SCBREIRA; 
- da Peli MPA (Porto Alegre-RS), a Ten Cel MED (0114772742) ISABEL 

CRISTINA CUNHA DELGADO; 
do IBEx {Rio de Janeiro-R)), o Cel FARM (0113883342) ANDRE LUIS 

MERINO FIGUEIREDO; 
d OCEx {Rio de Janeiro-R)), o Cel DENT (0196145130] EDEGART LUIZ 

GONCALVES PEREIRA; 
- do CIBS (Rosario do 5ul-RS), c Ten Cel NG (0762847739) TARCISIO 

BRUNO FIGUEIREDO DO VALE, 
do CJF / CEAC (Uuiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0204727044) JEAN 

RICARDO SOUZA CRUZ; 
- de CMMH (Tres Barras-SC), o Ten Cel CAV (0520617242) ROBSON VANDERLI DE SA; e 
- de CISM (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113968846) PAULO SANTORO JUNIOR 

GEN EX MARCO ANTONIO FREIRE GOMES 

UBIANA; 

CASSIANO, 

ste document pode ser verifieadc ne endereco eletrenio 
http://www in. gov.r/atenticide.htmet, pelo cedige 0529.20225 16.0g 

9 erumente 3in.ado dig.tatmemte zonforme Mu nt 2.200-2 de 24/08/2001, 
cue institui a infraettrutuna de haves Pithias Brasileina -roil 

IC 
Brasil = 



»CREIO 98.820, DE D2. DE JANEIRO DE 1990 

REGULAMENTO DE ADMINISTRACAO DO 
EXERCITO 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, us±.2» das atri!ui&es que lhe confer¢ o arigo 
84. itcns IV e VI, da Constituigo Fctral. 

DECRE IA. 

Art. } Fiea aprovado o Regel±veto de Admiristuaca do Fixercito (ARE) (R-3). quc 
om cste bixa, 

Art. 2" Este Dcreio entra em vigor nz dz:a de sua publicaco. reo.ado o Decreto n" 
3.251.de 9 de novembro de 1938 e demis disposicoes em contrario. 

t. ) 

CAP(TLO III 

Do Acmte Diretor 

Art, 23 Ao com1an..:c co:rpcteacd:±?o de todas as ativizds decnvolitas pela 
Or:iza;Mo Mili:.r. 

$1'No exercicio da dire,ao integral das atiidtes administrativas da Unidade 
Administrativa. a autoridsde refrica nste artigo denomina-se geate Dirtor (AD). 

§�)"T;'<:� 1'!',·•i·'::j,:i,, • 't-•tJ�r'"),•-1,.,.,.t .... l··D•..:, ·(OD) .. , .-!---�1·n ,. Ls9di: /cs intatuaiu n&n-I G¢ 'esp€»s -,q..«ii» n! u.14 

espcfia da direcao exclasiva dis a:ii'ks de adninistr±co ocanucn!ria e 
fir:ceira, e, no que estiver fix lo em legis!lo especifica. na dire.Go das ativid±es 
de adrriistra.o p:rimer;al. 

$3%A dclcgc;ao de ompetcnciz da funcs de Ordenadr de Despesas scra regulada 
pr legislacao especifica. 

Art. 24.0 Agente biretor em ns anus exec:ores diretos e indiretos os elements 
de exeuao de suss atribuides. 

Art. 25.0 Agenre Diretor, como principal respns&vel pela administraio da uidade. 
dee tomar to!as as poidencis de carter administrativo tcessarias co desempcnho 
ds ativid±des fim e mcio da uni!ale. de ard om a legislaao em visor. sen.do 
responsacl. portanto. pclos atos e faros administrti sos praticados na sa UNA. 

Art, 26, Na timid.de Administutiva com..n!z'a. dirigida c chefiz 'a por Oficial­ 
Gr«cral, a funco de Agne Ditor. q:±do pula atorid:de iulyar convenient¢. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
02/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 (160201) 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REPARAÇÃO DA FACHADA DOS BLOCOS A E 

D DO PNR ST/SGT 31º BI MTZ 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 348.059,84 (trezentos e quarenta e oito mil, cinquenta e nove reais e oitenta e quatro 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

______/_______/_______ 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço / global 

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO 1 / 7ª. RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

(MINUTA) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

(Processo Administrativo nº 64329.000413/2024-50) 

 

Torna-se público que a Comissão Regional de Obras/7, por meio da Seção de 

Aquisição, Licitação e Contratos (SALC), sediado na sediado(a) Avenida Norte Miguel Arraes 

de Alencar, nº 245, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.040-200, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de contratação de empresa 

especializada para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

 
 

   

  P á g i n a  6 | 23 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,1 (zero vírgula um) centavo. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por assinatura digital. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo e-mail salccro7@gmail.com, de 

modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

7.20. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.21. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

7.22. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

7.22.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.22.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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7.22.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.22.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

7.23. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.24. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.25. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.26. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.27. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.28. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.29. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados  no endereço 

constante neste Edital. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 

8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

 
 

   

  P á g i n a  22 | 23 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail salccro7@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 

Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 245, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50.040-200 - Seção SALC 

ou pelo sistema comprasnet. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e solicitado via e-mail salccro7@gmail.com. 

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

10.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

10.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

10.11.3.  ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

10.11.4. ANEXO IV – Composição do BDI; 

10.11.5. ANEXO V – Cronograma Físico-Financeiro 

10.11.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º, da Constituição Federal; 

10.11.7. ANEXO VII – Modelo de Atestado de Vistoria; 

10.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Proposta; 

10.11.9. ANEXO IX – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

10.11.10. ANEXO X – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação; 

10.11.11. ANEXO XI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, 

ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

 
Recife – PE, ____ de _________ de 2024. 

Chefe da Seção de Aquisição, Licitação e Contrato 

 

Ordenador de Despesas da CRO/7 



    

ANEXO  I 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
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ANEXO  II 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO 1 / 7ª. RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se 

for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme 

o caso) por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 

de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de 

reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Reparação da fachada 

dos blocos A e D do PNR 

St/Sgt 31º BI Mtz 

4545 
Conforme detalhado no orçamento de 

referência. 
R$ 348.059,84 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 330 dias contados da data de assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

3.1.1.1. ... 

3.1.1.2. ... 

3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

3.1.2.1. ... 

3.1.2.2. ... 

3.1.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de ....% para a 

contratante e ....% para o contratado: 

3.1.3.1. ... 

3.1.3.2. ... 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 

contratação, a qual consiste em: 

4.2.2. A subcontratação fica limitada a 10% do valor total do contrato, apenas para os 

seguintes serviços:  

4.2.2.1. Locação de andaime;  

4.2.2.2. Locação de Guincho vélox; 

4.2.2.3. Locação de Balancim; 

4.2.2.4. Laudo técnico de verificação estrutural. 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.6. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e 



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referência – Serviços de Engenharia – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico  
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
 

 

art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 

seguintes disposições específicas: 

4.6.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 

1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.6.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em 

que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.6.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.6.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

[elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy. 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
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construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT, NBR 

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

9.45. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 

execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos: 

9.45.1. ... 

9.45.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com 

cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato.  

11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor  mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art102
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11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 

11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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subitem 12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% (quinze 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por 

cento) a 5% 9cinco por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2F
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  

Fonte de Recursos:   

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Recife-PE, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Recife-PE, ______ de _________ de 202____. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO  III 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

  

CONFORME MODELO DA IN  5/2017 

PUBLICADA EM  26 DE MAIO DE 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

@ 
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ANEXO IV 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

Conforme acórdão TCU – 2369/2011 e TCU – 2622/2013  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

@ 
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ANEXO V 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

@ 
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ANEXO  VI 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Eu, 

_______________________________________________________________ (nome), 

_________________________(nacionalidade), ________________________(estado 

civil), RG N.º _________________________e CPF Nº 

_______________________________, na condição de preposto da empresa 

_____________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o Nº_____________________________________, DECLARO, sob as penas 

da lei*, que a pessoa jurídica acima nominada encontra-se em situação regular quanto 

ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Por ser esta uma declaração da verdade, firmo o presente para os efeitos 

pretendidos, especialmente para comprovação de regularidade quanto ao cumprimento 

da norma constitucional de proteção ao trabalho do menor e do adolescente junto ao 

Sistema Federal de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

*Código Penal, art. 299. 

Local e data 

______________________________________ 

Nome completo do representante da empresa 

Cargo 

@ 
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ANEXO VII 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 Comprovo que a empresa 

________________________________________________, por seu representante legal 

abaixo assinado, inscrito no CREA/___ nº ________, devidamente credenciado, 

realizou vistoria ao local da obra, tendo tomado conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste processo 

licitatório, declarando ainda, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras, conforme o 

Acórdão nº 1.174/2008, do Plenário do TCU. 

 

__________,___ de _________ de ______ 

 

_______________________________ 

Representante da Administração 

Posto / Função 

 

____________________________________________ 

Representante credenciado da Empresa a ser licitada 

(Nome completo – Idt – CPF)  

@ 
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ANEXO VIII 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 

MODELO PROPOSTA 
 
 

À COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2024 

 

 

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especial-

mente os da Lei n° 14.133/21 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital. 

 

2. Propomos à Comissão Regional de Obras/7, pelo preço global a seguir indicado, para 

execução do objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31BI Mtz, em conformidade 

às normas da ABNT, mediante as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, obe-

decendo às estipulações do correspondente Edital deste certame e asseverando que: 
 

a) os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações 

constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 

 

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços con-

tratados, especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho. 

 

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta LI-

CITAÇÃO. 

 

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevale-

cerá este último. 

 

3. Propomos como preço total para a prestação dos serviços, nos termos do ANEXO I 

do Edital, o valor global de R$..............................(..............................), estando já inclu-

ídos neste valor, todas as despesas decorrentes dos serviços inclusive impostos, taxas, e 

outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 
 

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data 

da sua entrega. 

 

4 
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5. O Prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data 

do recebimento da Ordem de Serviço. 
 

6. Anexo – Orçamento Descritivo do valor proposto  

 

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N°........, 

Inscrição Estadual e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e Conta 

corrente. 

 

 

 

 

 

Local e data. 
 
 
 
 

 

_________________________________________________________ 

Representante legal, com a devida identificação e qualificação 

Empresa 
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ANEXO  IX 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

(Identificação da Empresa Licitante) 

 

(Identificação completa do representante da licitante) como representante 

devidamente constituído de (identificação completa da licitante ou do consórcio) 

doravante denominada (licitante/consórcio) para fins do disposto no item (completar) 

do Edital (completar com identificação do Edital), declara sob as penas da Lei, em 

especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação), foi 

elaborada de maneira independente (pelo licitante/consórcio) e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitante), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato (identificação da licitante), por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto 

a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 

@ 
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licitação) não será no todo ou parte direta ou indiretamente comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitante) 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da 

licitação) não foi, no todo ou em parte direta ou indiretamente informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 

propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Local e data 

 

 

____________________________________________ 

Representante LEGAL da LICITANTE/CONSÓRCIO 

Nome completo / Cargo / RG / CPF 
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ANEXO X 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

Declaro, para fins de prova, junto a Comissão Regional de Obras da 7ª 

Região Militar – CRO/7, nos termos do inciso IV do item 7.1 da Instrução Normativa 

5-MARE e letra a), inciso XXVII, Art. 6º, da Lei nº 14.133/21, que a empresa 

............................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

............................................., situada .................................................................., não tem 

contra si, até a presente data, fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação e, 

se for o caso, contratação e que: 

a) Não foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por ato do Poder Público Federal, 

Estadual ou Municipal. 

b) Não se encontra(m) sob processo de falência ou concordada. 

c) Não está(ão) impedido(s) de transacionar com a administração pública 

municipal ou qualquer das suas entidades de administração direta. 

d) Não foi(ram) apenado(s) com rescisão do CONTRATO quer por 

deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente 

grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, nos termos e sob as penas da 

Lei, comprometendo-se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido. 
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Local e data 

_____________________________________________ 

Representante LEGAL da LICITANTE 

Nome completo / Cargo / RG / CPF  
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ANEXO XI 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO  BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(CRO 1 / 7ª RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 – CRO∕7 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que essa Empresa está apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

 

CNPJ: ____________________ - Nome da Empresa 

 

Local e data 

______________________________________ 

Representante LEGAL da empresa 

Nome completo / Cargo / RG / CPF 

 

Local e data 

______________________________________ 

Responsável Técnico da empresa 

Nome completo / Cargo / RG / CPF 

@ 



 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
REPARAÇÃO DA FACHADA DOS BLOCOS A E D DO PNR ST/SGT 31BI Mtz - 

DESONERADO S

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS
 1 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

 2 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 3 SERVIÇOS PRELIMINARES

 4 CANTEIRO DE OBRAS

 5 BLOCO A

 6 BLOCO D

 7 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. GERAL: Encargos Sociais

Porcentagem

Cronograma Físico e Financeiro

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

 / adrianacardosoeb@gmail.com 

/cno7 
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CNPJ: 09.547.347/0001-23 
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CNPJ: 09.547.347/0001-23 

120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS

Encargos Sociais

Cronograma Físico e Financeiro

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

 / adrianacardosoeb@gmail.com 

I 



 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

 / adrianacardosoeb@gmail.com 



OBRA:

MÊS REF: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trbalho

A8 FGTS

A9 SECONCI

A Total 0,00% 0,00%

B1 Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio - Efermidade

B4 13º Salário

B5 Lincença Paternidade

B6 Faltas Justificadas

B7 Dias de Chuva

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

B10 Salário maternidade

B Total 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%)

C1 Aviso prévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional

C Total 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%)

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D Total 0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

GRUPO A

GRUPO B

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

PROJETO Nº: 

LOCAL:

OM :

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)



ITEM DESCRIÇÃO BDI (%)
01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)

02 LUCRO (L)

03 DESPESAS FINANCEIRAS (DF)

04 SEGURO, RISCO E GARANTIA (SRG) 0,00%

04.1 Seguro + Garantia

04.2 Risco

05 TRIBUTOS (T) #DIV/0!

05.1 Cofins

05.2 PIS

05.3 ISS #DIV/0!

05.4 CPRB

BDI (%): #DIV/0!

FÓRMULA ADOTADA:

       onde T = CO + PIS + ISS + CPRB

FONTE:

Acórdão nº 2622/2013-Plenário-TCU.

Valor TOTAL sem BDI

 Valor MATERIAL sem BDI (Dedução)

Valor M.O /Valor da Obra #DIV/0!

ISS da cidade onde será realizada a obra

 ISS a ser aplicado no BDI #DIV/0!

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

(Comissão Regional de Obras nº 1 da 7ª Região Militar / 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

 COMPOSIÇÃO DO BDI

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ISS

1001
1

)1()1()1(








−

−

++++
=

T

LDFSRGAC
BDI



OBRA: 

PROJETO Nº: 

OM: 

LOCAL: 

Item:         

Serviço:  

Unid: 

Mão de Obra                   Unid           Qtde           Custo Unitário Custo Total    

Total de mão de obra:    

Materiais                     Unid           Qtde           Custo Unitário Custo Total    

Total de materiais:    

Equipamentos                  Unid           Qtde           Custo Unitário Custo Total    

Total de equipamentos:    

Serviços Unid           Qtde           Custo Unitário Custo Total    

Total de serviços:    

Transporte Unid           Qtde           Custo Unitário Custo Total    

Total do transporte:    

Auxiliares Unid           Qtde           Custo Unitário Custo Total    

Total do auxilares:    

Preço de Custo         

Bonificação            
Preço de Venda         

As empresas licitantes deverão preencher esta planilha para todas as composições referente 

ao orçamento.

BDI ADOTADO: 

 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7

MODELO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO

RM: 

DATA:  

ÁREA EQUIVALENTE ( M² ): 



 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra Bancos
REPARAÇÃO DA FACHADA DOS BLOCOS A E D DO PNR ST/SGT 31BI Mtz - 

DESONERADO S

Total Peso (%)

B.D.I. Encargos Sociais

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

 2 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 6 BLOCO D

 7 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

 3 SERVIÇOS PRELIMINARES

 4 CANTEIRO DE OBRAS

 5 BLOCO A

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

(91) 99230-2798 / brigidorenato@gmail.com 



 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

Obra
REPARAÇÃO DA FACHADA DOS BLOCOS A E D DO PNR ST/SGT 31BI Mtz - 

DESONERADO S

M. O. MAT. Total M. O. MAT. Total

 1 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

 1.1 ESTUDOS E PROJETOS

 1.1.1  ADAP.  

SBC 000094 

Próprio Copia da SBC (000094) - LAUDO TECNICO DE VERIFICAÇÃO ESTRUTURAL 

PARA INSTALAÇÃO, ANCORAGEM E UTILIZAÇÃO DE BALANCIM, ANDAIME 

FACHADEIRO E GUINCHO COLUNA

UN 1

 2 SERVIÇOS AUXILIARES E ADMINISTRATIVOS

 2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 2.1.1  COMP0001 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL - MODELO COT

A

1

 3 SERVIÇOS PRELIMINARES

 3.1 TAXAS, IMPOSTOS E LICENÇAS

 3.1.1  CREA - PB Próprio (CREA PB) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES 

ATÉ R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 4

 3.1.2  CREA - PB 

1 

Próprio (CREA PB) - ART PARA CONTRATO DE OBRA OU SERVIÇO COM VALORES 

ACIMA DE R$ 15.000,00 (CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS)

UND 1

 4 CANTEIRO DE OBRAS

 4.1 CONSTRUÇÕES PROVISÓRIAS

 4.1.1  COMP1003 Próprio INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS COT

A

1

 4.1.2  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 88

 4.2 PLACA DA OBRA

 4.2.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6

Quant. Valor Unit Valor Unit com BDI Total Peso (%)

Bancos B.D.I. GERAL: Encargos Sociais

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra

Item Código Banco Descrição Und

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 5 BLOCO A

 5.1 EQUIPAMENTOS ALUGADOS

 5.1.1 DE CONSTRUÇÃO CIVIL

 5.1.1.1 ANDAIME

 5.1.1.1.1  97063 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 

COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

m² 330,72

 5.1.1.1.2  00020193 SINAPI LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, PECAS COM 

APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, INCLUINDO 

DIAGONAIS EM X, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

M2X

MES

509,44

 5.1.1.1.3  ADAP.  

SBC 013253 

Próprio Copia da SBC (013253) - MENSAL GUINCHO VELOX DE COLUNA C/ BALDE 

200KG MONOF+OPERADOR

MES 2

 5.2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 5.2.1 LIMPEZAS

 5.2.1.1  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 330,43

 5.2.1.2  ADAP. 

ORSE 7725 

Próprio Copia da ORSE (7725) - Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento 

e/ou escovação)

m² 198,26

 5.3 SERVIÇO DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

 5.3.1 DEMOLIÇÕES

 5.3.1.1  ADAP. 

IOPES 

010238 

Próprio Copia da IOPES (010238) - Apicoamento de superfície com revestimento em 

argamassa

m² 198,26

 5.3.1.2  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 132,17

 5.3.1.3  ADAP. 

ORSE 7213 

Próprio Copia da ORSE (7213) - Remoção de caixa pre-moldada de concreto para ar 

condicionado

un 1

 5.3.2 REMOÇÕES

 5.3.2.1 CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E ESPALHAMENT DE MATERIAIS DE 

DEMOLIÇÃO

 5.3.2.1.1  ADAP SBC 

023725 

Próprio Copia da SBC (023725) - CARGA MANUAL EM CAMINHAO BASCULANTE 

10M3

m³ 4,3

 5.3.2.1.2  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

128,87

 5.4 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO

 5.4.1  97062 SINAPI COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 m² 330,72

 5.5 PAREDES E PAINEIS

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE

 / adrianacardosoeb@gmail.com 



 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 5.5.1 ALVENARIA E PAINEIS DE FECHAMENTO

 5.5.1.1 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO

 5.5.1.1.1  103325 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,57

 5.5.2 ENCUNHAMENTO

 5.5.2.1  93203 SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ESPUMA 

DE POLIURETANO EXPANSIVA. AF_03/2016

M 1,42

 5.6 COBERTURA

 5.6.1  ADAPT 

ORSE 8637 

Próprio Copia da ORSE (8637) - Chapim de concreto pré-moldado m 69,6

 5.7 IMPERMEABILIZAÇÕES E PROTEÇÕES DIVERSAS

 5.7.1 ARGAMASSA POLIMÉRICA

 5.7.1.1  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 41,44

 5.8 REVESTIMNETO E TRATAMENTO SUPERFICIAIS

 5.8.2 REVESTIMENTO DE PAREDE

 5.8.2.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 121,5

 5.8.2.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

m² 121,5

 5.8.2.3  ADAP. 

CPOS/CDH

U 18.11.022 

1 

Próprio Copia da CPOS/CDHU (18.11.022) - Revestimento em placa cerâmica 

esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada

m² 297,91

 5.8.2.4  ADAP. 

ORSE 

13166 

Próprio Copia da ORSE (13166) - Revestimento em Pedra Natural, exclusive 

regularização de base ou emboço

m² 41,44

 5.9 PINTURA

 5.9.1 PAREDES

 5.9.1.1  88411 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF_06/2014

m² 295,42

 5.9.1.2  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 295,42

 5.9.1.3  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 295,42

 5.9.2 TETOS

 
AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR CRO/7 - SANTO AMARO - RECIFE / PE
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 5.9.2.1  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 102,61

 5.9.2.2  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 102,61

 5.9.2.3  104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 102,61

 6 BLOCO D

 6.1 EQUIPAMENTOS ALUGADOS

 6.1.1 DE CONSTRUÇÃO CIVIL

 6.1.1.1 ANDAIME

 6.1.1.1.1  97063 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 

COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

m² 411,01

 6.1.1.1.2  00020193 SINAPI LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, PECAS COM 

APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 M DE ALTURA, INCLUINDO 

DIAGONAIS EM X, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS E DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

M2X

MES

567,3

 6.1.1.1.3  ADAP.  

SBC 013253 

Próprio Copia da SBC (013253) - MENSAL GUINCHO VELOX DE COLUNA C/ BALDE 

200KG MONOF+OPERADOR

MES 4

 6.1.1.1.4  ADAP. SBC 

012062 

Próprio Copia da SBC (012062) - ALUGUEL MENSAL BALANCIM MANUAL UN 8

 6.2 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 6.2.1 LIMPEZAS

 6.2.1.1  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 799,05

 6.2.1.2  ADAP. 

ORSE 7725 

Próprio Copia da ORSE (7725) - Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento 

e/ou escovação)

m² 479,43

 6.3 SERVIÇO DE DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

 6.3.1 DEMOLIÇÕES

 6.3.1.1  ADAP. 

IOPES 

010238 

Próprio Copia da IOPES (010238) - Apicoamento de superfície com revestimento em 

argamassa

m² 479,43

 6.3.1.2  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 319,62

 6.3.1.3  ADAP. 

ORSE 7213 

Próprio Copia da ORSE (7213) - Remoção de caixa pre-moldada de concreto para ar 

condicionado

un 1

 6.3.2 REMOÇÕES

 6.3.2.1 CARGA, TRANSPORTE, DESCARGA E ESPALHAMENT DE MATERIAIS DE 

DEMOLIÇÃO

 6.3.2.1.1  ADAP SBC 

023725 

Próprio Copia da SBC (023725) - CARGA MANUAL EM CAMINHAO BASCULANTE 

10M3

m³ 10,39
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 6.3.2.1.2  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3X

KM

311,63

 6.4 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO

 6.4.1  72817 SINAPI BANDEJA SALVA-VIDAS/COLETA DE ENTULHOS, COM TABUA M 32,47

 6.4.2  97062 SINAPI COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 m² 411,01

 6.5 COBERTURA

 6.5.1  ADAPT 

ORSE 8637 

Próprio Copia da ORSE (8637) - Chapim de concreto pré-moldado m 69,6

 6.6 IMPERMEABILIZAÇÕES E PROTEÇÕES DIVERSAS

 6.6.1 ARGAMASSA POLIMÉRICA

 6.6.1.1  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 41,37

 6.7 REVESTIMNETO E TRATAMENTO SUPERFICIAIS

 6.7.1 REVESTIMENTO DE FORRO

 6.7.1.1  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 102,61

 6.7.2 REVESTIMENTO DE PAREDE

 6.7.2.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 276,2

 6.7.2.2  87775 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

m² 276,2

 6.7.2.3  ADAP. 

CPOS/CDH

U 18.11.022 

1 

Próprio Copia da CPOS/CDHU (18.11.022) - Revestimento em placa cerâmica 

esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa industrializada

m² 674,79

 6.7.2.4  ADAP. 

ORSE 

13166 

Próprio Copia da ORSE (13166) - Revestimento em Pedra Natural, exclusive 

regularização de base ou emboço

m² 41,4

 6.8 PINTURA

 6.8.1 PAREDES

 6.8.1.1  88411 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF_06/2014

m² 295,42

 6.8.1.2  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 295,42

 6.8.1.3  104641 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 295,42

 6.8.2 TETOS
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 COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23 

 6.8.2.1  88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 102,61

 6.8.2.2  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 102,61

 6.8.2.3  104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 102,61

 7 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL

 7.1  84084 SINAPI APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFICIE DE CONCRETO m² 20

 7.2  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 4

 7.3  ADAP.  

SBC 

(040811) 

Próprio Copia da SBC (040811) - PERFURACAO DE CONCRETO P/FIXACAO ACO 

16mm COM COMPOUND ADESIVO

UN 6

 7.4  ADAP. FDE 

(16.41.001) 

Próprio Copia da FDE (16.41.001) - EMENDA POR TRASPASSE, PARA 

RECONSTITUICAO DA SECAO DA ARMADURA

KG 5,78

 7.5  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 20

 7.6  ADAPT 

IOPES 

040807 

Próprio Copia da IOPES (040807) - Aplicação de Sika Top 108 Armatec ou equivalente, 

nas ferragens a serem recuperadas

m² 2

 7.7  ADAP. 

ORSE 4780 

Próprio Copia da ORSE (4780) - Aplicação de adesivo estrutural base resina epoxi, 

Compound Adesivo, Vedacit ou similar, aplicação em chumbamento e colagem 

dos mais diversos materiais de construção

m² 4

 7.8  ADAP. 

SIURB 

INFRA 

Próprio Copia da SIURB INFRA (100802) - GRAUTE TIXOTRÓPICO - 

FORNECIMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO

m³ 0,2

Totais ->

Total Geral

Total sem BDI

Total do BDI
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7 

(CRO 1 / 7ª RM-1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 

 

 

Ofício n.º 7-Salc/CRO7 

  

                                                                                            Recife-PE, 28 de fevereiro de 2023. 

Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 51.110-130 – Recife/PE 
 

 Assunto: Análise Jurídica – Processo nº 64329.000413/2024-50 

 

 Senhor Consultor Jurídico, 

 Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito para 

análise jurídica, de acordo com a lei 14.133/21, conforme o seguinte formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 15 DIAS DATA LIMITE: 

E-mail: salccro7@gmail.com Telefone: 

NUP: 64329.000413/2024-50 Nº de volumes: 1 

Valor: R$ 348.059,84 (trezentos e quarenta 

e oito mil, cinquenta e nove reais e oitenta e 

quatro centavos). 

Modalidade: Pregão Eletrônico 02/2024 

Prazo:  Sigla do Órgão: CRO/7 

Data da abertura do processo: 19/09/2023 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (X) SIM      (   ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: Maio/2023 

Houve alteração?      (X) SIM        ( ) NÃO 

Relacionar os itens modificados: Conforme anexo ao processo. 

 

 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 



 

 
 
 

Assunto /Objeto: Reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz. 

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: (marque de acordo com os conceitos a seguir) 

AQUISIÇÕES – Processos e 

consultas relativas à aquisição 

onerosa de bens mediante 

fornecimento único ou parcelado, 

ainda que a aquisição seja o meio 

necessário à execução direta de 

outra atividade ou empreendimento 

do órgão licitante. 

 OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA - Processos e 

consultas relativas a contratações 

de obras e serviços de engenharia, 

comuns ou especiais, que 

necessitem da participação e do 

acompanhamento dos profissionais 

cujo exercício das atividades seja 

fiscalizado pelo Conselho Federal 

de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CONFEA) ou pelo 

Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 

incluindo os serviços vinculados de 

fiscalização. 

 

 

 

 

 

 

X 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA - Processos e 

consultas relativas à contratação de 

serviços com a disponibilização de 

trabalhadores da empresa nas 

instalações da administração 

pública, mesmo nas hipóteses de 

haver fornecimento de bens 

necessários à execução do serviço. 

  

PATRIMÔNIO - Processos e 

consultas que tratem do patrimônio 

imobiliário da União, incluindo os 

procedimentos de transferência, 

onerosa ou não, bem como os atos 

antecedentes necessários. 

 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA - Processos e 

consultas relativas à contratação de 

serviços sem a disponibilização de 

trabalhadores da empresa nas 

instalações da administração 

pública, mesmo nas hipóteses de 

haver fornecimento de bens 

necessários à execução do serviço. 

 RESIDUAL - Processos e 

consultas cujo tema não se 

enquadre nos demais. 

 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou 

documentos referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em 

Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Trabalho. 
 

 

OBSERVAÇÃO: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SUMÁRIO
 
 

PARECER n. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU
 
 

NUP: 64329.000413/2024-50
INTERESSADOS: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7ª REGIÃO MILITAR - CRO/7
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO
VALOR ESTIMADO: R$ 348.059,84

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO. LEI N. 14.1333/2021.

I - Considerações sobre a modalidade licitatória eleita, a adoção do registro de preços, a abrangência do objeto
contratual.

III - Considerações sobre a instrução do processo. 

IV - Principais normas jurídicas aplicáveis a serviços de engenharia. Definições técnicas. Considerações sobre
o orçamento de referência,  a composição do BDI, a Anotação de Responsabilidade Técnica, o cronograma físico
financeiro. 

V - Análise jurídica da minuta do edital e seus anexos.

V - Conclusão. Aprovação condicionada à adoção de providências de saneamento do processo.

 

 

​RELATÓRIO

 
 

1. Trata-se de processo encaminhado nos termos do art. 53 da Lei n. 14.133/2021, cujo objeto é a realização de
licitação na modalidade pregão eletrônico para contratação de serviço comum de engenharia para reparação da fachada dos blocos
A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz, no valor estimado de R$ 348.059,84 (trezentos e quarenta e oito mil, cinquenta e nove reais e
oitenta e quatro centavos).

 
2. O processo foi instruído eletronicamente e posteriormente inserido no SuperSapiens e contém os seguintes
documentos, mencionados em razão de sua relevância para a presente análise jurídica:

 
- OFÍCIO n. 00081/2024/CJU-PE/CGU/AGU (SEQ2, HTML1)
- Lista de Verificação (SEQ3, PDF1, pg.3)
- Documento de Formalização da Demanda (SEQ3, PDF1, pg.7)
- Designação da Equipe de Planejamento (SEQ3, PDF1, pg.9)
- Estudo Técnico Preliminar (SEQ3, PDF1, pg.10)
- Autorização para abertura da licitação (SEQ3, PDF1, pg.15)
- Termo de Referência (SEQ3, PDF1, pg.16)
- Planilha Orçamentária Resumida (SEQ3, PDF1, pg.36)
- Desenhos técnicos (SEQ3, PDF1, pg.37)
- Estudo Técnico Preliminar (SEQ3, PDF1, pg.39)
- Planilha Orçamentária Sintética (SEQ3, PDF1, pg.42)
- Desenhos técnicos (SEQ3, PDF1, pg.48)
- Curva ABC de Insumos (SEQ3, PDF1, pg.49)
- Mapa de riscos (SEQ3, PDF1, pg.56)
- Titularidade do Imóvel (SEQ3, PDF1, pg.59)
- Curva ABC de serviços (SEQ3, PDF1, pg.61)
- Planilha Orçamentária Analítica (SEQ3, PDF1, pg.64)
- Memória de cálculo (SEQ3, PDF1, pg.143)
- Curva ABC de Insumos (SEQ3, PDF1, pg.164)
- Comparação entre os regimes de tributação (SEQ3, PDF1, pg.167)
- Composição do BDI (com desoneração) ( SEQ3, PDF1, pg.168)
- Composição do BDI (sem desoneração) (SEQ3, PDF1, pg.169)
- Caderno de Encargos e Especificações Técnicas ( SEQ3, PDF1, pg.170)
- Rascunho da ART (SEQ3, PDF2, pg.8)
- Mapa Comparativo de Preços (SEQ3, PDF2, pg.16)
- Projeto de recuperação estrutural (SEQ3, PDF2, pg.20)
- Regionalização de insumos (SEQ3, PDF2, pg.91)



- Cronograma Físico-financeiro (SEQ3, PDF2, pg.92)
- Termo de Justificativas Técnicas (SEQ3, PDF2, pg.93)
- Desenhos técnicos (SEQ3, PDF2, pg.108)
- Autorização para abertura da licitação (SEQ3, PDF2, pg.110)
- Declaração Orçamentária (SEQ3, PDF2, pg.111)
- Definição da modalidade e tipo da licitação ( SEQ3, PDF2, pg.113)
- Justificativa de vedação à participação de consórcios (SEQ3, PDF2, pg.114)
- Minuta do Edital (SEQ3, PDF3, pg.7)
- Minuta do Termo de Contrato (SEQ3, PDF3, pg.31)
- Demais anexos do edital (SEQ3, PDF3, pg.49)
- Ofício de encaminhamento (SEQ3, PDF3, pg.75)
- DESPACHO n. 00164/2024/CJU-PE/CGU/AGU (SEQ4, HTML1)
 
 

OBSERVAÇÕES SOBRE A PRESENTE ANÁLISE JURÍDICA

 
 

3. Esta manifestação jurídica consiste em ato obrigatório ao final da fase preparatória do certame e antes da publicação
do Edital, com a finalidade de promover o controle prévio de legalidade dos atos administrativos. Ela não abrange aspectos de
natureza técnica, econômica, financeira, mercadológica ou de conveniência e oportunidade, os quais se presumem regularmente
praticados, observada a competência dos seus agentes.

 
4. As recomendações contidas neste parecer não são vinculantes, mas o não atendimento deve ser motivado (art. 50,
VII, da Lei n. 9.784/1999).

 
5. Caso a aprovação do procedimento e das minutas do edital e seus anexos seja condicionada à adoção de
providências de saneamento, não é necessária nova remessa para conferência das providências adotadas. Todavia, novo
encaminhamento pode ocorrer em caso de dúvida jurídica específica.

 
 

DEFINIÇÕES RELEVANTES QUANTO AO OBJETO, MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA E REGIME DE
EXECUÇÃO

 
 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
 
 

6. A classificação do objeto da licitação é pressuposto indispensável para o manejo da modalidade licitatória
adequada, elaboração do edital e seus anexos, definição dos requisitos de habilitação e elaboração do orçamento de referência. 

 
7. Tratando-se o objeto de uma obra ou serviço de arquitetura e engenharia  – denominação adotada pelo art. 2º, VI,
da Lei n. 14.133/2021 – sua classificação deve se compreender dois aspectos: primeiro, se a atividade constitui obra ou serviço de
engenharia; segundo, na hipótese de constituir serviço de engenharia, se esse serviço tem natureza comum ou especial.

 
8. No Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (TJTR), o objeto foi classificado como serviço comum de
engenharia.  O documento, contudo, não foi assinado, de forma que carece de validade jurídica. É imprescindível que o TJTR seja
assinado pelo profissional que o elaborou e, tratando-se de um documento que reúne declarações técnicas, o profissional que o
elabora e assina deve ser profissional tecnicamente habilitado para fazê-lo, com registro CREA, CAU-BR ou CTF, conforme o
caso.

 
9. Nesse parecer, em diversas ocasiões reportaremos ao TJTR para avaliação do atendimentos dos requisitos de
instrução processual. Parte-se da premissa de que o documento foi elaborado por profissional tecnicamente habilitado, que se
responsabiliza pelas declarações nele prestadas, e que será devidamente assinado antes da publicação do Edital. Do contrário, todas
os tópicos deste parecer que reportam ao TJTR estarão prejudicados e o procedimento deverá retornar a esta Consultoria Jurídica
para nova análise.

 
10. No que diz respeito à classificação do serviço como comum, nos termos do art. 3º, §1º, do Decreto n. 10.024/2019,
essa classificação depende de exame predominantemente fático e de natureza técnica. Nesse espeque, a Orientação Normativa n.
54/2014, do Advogado-Geral da União, preceitua que compete ao setor técnico da Administração  declarar se o objeto licitatório é

de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se corresponde a obra ou serviço de engenharia[1].
 

11. Demanda-se, então, que um profissional tecnicamente habilitado, com registro CREA, CAU-BR ou CTF, se
manifeste sobre a natureza da atividade, classificando-a como obra ou serviço de engenharia e, sendo serviço, como comum ou
especial.

 
 

REGIME DE EXECUÇÃO
 



 
12. No presente caso, foi adotado o regime de empreitada por preço unitário e a escolha foi justificada no TJTR. Além
de o TJTR demandar assinatura - o que deve ser providenciado - parece que a justificativa se concentra em obras novas, o que nao
se coaduna com o objeto da presente licitação, que é o serviço de reparação - logo, pressupõe a existência prévia do imóvel. 

 
13. Embora o órgão também tenha declarado que há certa margem de imprecisão em relação aos quantitativos - o que se
coaduna com a adoção da empreitada por preço unitário - recomendo que a justiticativa seja revisada a fim de se adequar ao objeto
do certame - que não é uma obra nova. 

 
 

CONSIDERAÇÕES SOBRE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 
 

14. Foram feitas algumas exigências de sustentabilidade ambiental. É imprescindível que a equipe técnica se certifique
de que as especificações técnicas do objeto e a planilha orçamentária de referência refletem fielmente essas exigências.

 
15. Ao contrário do que muitos órgãos costumam fazer, não basta inserir previsões genéricas no edital, termo de
referência ou contrato apenas para “cumprir tabela”. A viabilidade de cada exigência deve ser avaliada para as classes de produtos
licitados, considerando a natureza e a finalidade de utilização pretendida - para, conforme o caso, inseri-la expressamente na
especificação técnica dos itens afetados.

 
16. Do contrário, licitantes e agentes de contratação ficarão em dúvida acerca dos produtos que poderão ou não ofertar e
aceitar, gerando incertezas e possível quebra dos princípios da igualdade e do julgamento objetivo.

 
17. E, caso tais disposições sejam inseridas como mera sugestão à contratada, a finalidade de promover o
desenvolvimento nacional sustentável pode ser desperdiçada, pois, sem o caráter compulsório, ficará a cargo da própria empresa
decidir se adota ou não o critério, e é difícil imaginar que venha a fazê-lo só por boa vontade ou compromisso ético, sem a devida
contra remuneração em sua proposta de preços.

 
18. Recomendo avaliar com cautela os critérios de sustentabilidade em relação aos materiais aplicados nas obras e
serviços de engenharia e adotar medidas concretas para sua implementação, por meio da previsão expressa da exigência na
especificação técnica dos itens abarcados, a fim de vincular expressamente a futura contratada.

 
 

ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS DO PROCESSO

 
 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
 

19. De acordo com a Lei n. 14.133/2021, a IN SEGES n. 58/2022, a IN SEGES/ME n. 81/2022 e a IN SEGES/MP
N. 05/2017, aplicável, no que couber, por força da IN SEGES/ME n. 98/2022, a Administração Pública deverá produzir os
principais documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

 
a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa de risco;
d) termo de referência.

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E
DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 
 

20. Consta o documento de formalização da demanda, no qual foram indicados os membros da equipe de planejamento,
que subscreveram o referido documento, os quais toamram ciência do encargo por meo da designação publicada no Boletim
Interno. 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 
 

21. O estudo técnico preliminar constante dos autos atendeu adequadamente ao art. 18, §§1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021,
razão pela qual nada há a ponderar em relação a tal instrumento.

 
 

MAPA DE RISCOS



 
22. Consta nos autos o mapa de riscos com a identificação das situações que podem interferir negativamente tanto na
fase de planejamento da contratação como na de gestão do contrato. Foram, também, indicadas as medidas preventivas e de
mitigação dos riscos com a devida identificação dos responsáveis.

 
23. Por força do art. 26 da IN SEGES/MP n. 05/2017, registra-se que o mapa de riscos deverá ser atualizado após a fase
de Seleção do Fornecedor e após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização.

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

 
24. Trata-se de documento predominantemente jurídico que deve constar de todos os objetos, comuns ou especiais,
independentemente da modalidade licitatória. Já o Projeto Básico é documento puramente técnico de engenharia que deve ser
elaborado quando for o caso, não havendo modelo da AGU.

 
25. O termo de referência foi juntado aos autos e foi elaborado a partir do modelo da AGU. Todavia, serão feitas
recomendações sobre seu conteúdo no tópico deste parecer destinado à análise das minutas.

 
 

INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA, AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO E ALINHAMENTO COM PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL​

 
 

26. No presente caso, o órgão assessorado não se manifestou sobre a natureza da atividade a ser contratada. Deve,
então, declarar se a atividade a ser contratada constitui ou não atividade de custeio, e observar os limites e instâncias de governança
previstos no Decreto n. 10.193/2019, Portaria ME n. 7.828/2022, e normas de delegação.

 
 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
 

 
27. Consta no processo a declaração de adequação orçamentária, mas não logrei êxito em localizar a declaração de
disponibilidade orçamentária, nos termos do art. 6º, XXIII, j, e 18, caput, da Lei n. 14.133/2021, o que deve ser providenciado
antes da assinatura do contrato.

 
 

DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO
 
 

28. Consta nos autos os intrumentos de designação dos agentes de contratação e equipe de apoio, conforme art. 8º, §§ 1º
e 5º, da Lei n. 14.133/2021, art. 21, III, da IN SEGES/MPOG n. 5/2017. 

 
29. Em observância do art. 7º, §1º, da Lei n. 14.133/2021, é vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos. Cabe à autoridade máxima do órgão, então, zelar, tanto quanto possível, pelo
princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na
respectiva contratação.

 
 

ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS ESPECÍFICOS PARA OBRAS
OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA

 
 

30. Em razão da natureza técnica que envolve os assuntos a seguir discriminados, serão tecidas orientações gerais para
as quais o setor técnico deve se atentar, cabendo a este empregar os conhecimentos específicos mais atualizados e em conformidade
com as diretrizes que regem a atividade profissional exigida, conforme o caso concreto.

 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
 
 

31. Antes de adentrar o exame dos documentos específicos indispensáveis à contratação de obras e serviçosde
engenharia, cumpre destacar que o Termo de Justificativas Técnicas Relevantes  (TJTR) da CGU/AGU traz as principais
diretrizes aplicáveis a esse objeto, acompanhadas de esclarecimentos técnico-jurídicos acerca de cada tópico. O TJTR pode ser
utilizado como um roteiro para a instrução processual, na medida em que elenca os aspectos técnicos a serem analisados e
justificados pelo profissional habilitado. Por esse motivo, consideramos sua juntada aos autos importante.

 
32. No caso, o órgão adotou e preencheu o Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (TJTR), mas o documento está
apócrifo. É imprescindível que o profissional que elaborou o TJTR o assine, responsabilizando-se pelas declarações técnicas ali



contidas. Na análise que será feita nos tópticos a seguir, serão consideradas, para fins de avaliação do atendimento ou não dos
requisitos de instrução processual, as informações contidas no TJTR. Parte-se da premissa de que ele será devidamente asssinado;
do contrário, o documento carecerá de validade jurídica e toda a análise que será feita adiatnte restará prejudicada.

 
33. Superada essa questão, presume-se o total conhecimento acerca das orientações jurídicas consolidadas no TJTR e
para fins de racionalização e eficiência, os tópicos nele especificados serão aqui abordados apenas para reconhecer a adequação dos
atos praticados ou, se for o caso, recomendar as providências necessárias a fim de dar pleno cumprimento às diretrizes constantes no
TJTR.

 
 

ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA
 
 

34. O orçamento de referência da obra ou serviço de engenharia é o conjunto de todos os custos (ou despesas) diretos
e indiretos implicados naquele objeto. Ele retrata o valor praticado pelo mercado e serve de balizador para a avaliação da
exequibilidade e aceitabilidade das propostas ofertadas pelos licitantes.

 
35. Custos diretos são os que podem ser devidamente identificados, quantificados e mensurados na planilha
orçamentária, de forma objetiva por meio de alguma unidade de medida. Os custos indiretos, por sua vez, não estão diretamente
relacionados à execução e resultado do serviço, não são passíveis de medição direta e nem podem ser discriminados na planilha
orçamentária, mas devemser considerados por impactarem no valor do projeto e fazerem parte do funcionamento do negócio.
Integram os custos indiretos, por exemplo, aluguel, seguro, transporte, custos de contabilidade entre outros. 

 
36. Tratando-se de obra e serviço de engenharia, o orçamento de referência deve ser elaborado na forma do art. 23, §2º,
da Lei n. 14.1333/2021. Esse dispositivo remete a um instrumento regulamentador; na ausência de um novo normativo, esse
regulamento é o Decreto n. 7.983/1993, que deve ser utilizado subsidiariamente, naquilo em que não confrontar a Lei n.
14.133/1993.

 
 

Custos Diretos 
 
 

37. Os custos diretos que compõem o orçamento de referência são expressos por meio da planilha orçamentária que
contenha o detalhamento de tudo que compõe o custo unitário de cada item do serviço - planilha orçamentária analítica. Caso o
Sinapi seja a única fonte de dados para a elaboração do orçamento de referência, é desnecessária a juntada da composição analítica
dos custos do serviço, já que esses dados já constam do Sinapi; basta, então, apresentrar a planilha orçamentária sintética. 

 
38. O art. 23, §2º, da Lei n. 14.133/2021 estipula as fontes das quais os custos diretos poderão ser extraídos e estabele a
ordem de prioridade entre eles. As fontes prioritárias são o Sinapi e o Sicro; as demais fontes só podem ser consultadas em face do
insucesso da pesquisa nesses dois sistemas. 

 
39. No TJTR se declara i) que foi observada a ordem de prioridade dos parâmetros do art. 23, §2º, da Lei n.
14.133/2021; ii) que foram adotados custos unitários menores ou iguais aos do SINAPI; iii) que os itens não contemplados no
SINAPI foram extraídos do SEINFRA 10/2023 e o que se chamou de "cotações realizadas em 12/2023 e 01/2024".

 
40. O documento constante d o Sequencial 3, PDF2, pg.16 sinaliza que essas "cotações realizadas em 12/2023 e
01/2024" foram feitas diretamente com empresas fornecedores. No entanto, esse parâmetro não está previsto na Lei n.
14.133/2021. 

 
41. Ressalto que a pesquisa diretamente com fornecedores NÃO consta entre os parâmetros previstos no art. 23, §2º, da
Lei n. 14.133/2021. Então, desaconselho a utilização desse parâmetro em face da ausência de previsão legal. Só se poderia cogitar
de um parâmetro não previsto no art. 23, §2º, caso a utilização de todos os demais parâmetros previstos nos quatro incisos fosse
frustada. E, ainda, assim, o órgão deve tomar a cautela de comprovar robustamente nos autos que tentou realizar a pesquisa em
todos esses parâmetros, obedecendo a ordem de prioridade , e que não foi possível obter por essas fontes os dados necesssários
para a elaboração do orçamento de referência.

 
42. Recomendo que a equipe técnica tenha especial atenção a essa questão, especialmente no atual cenário em que a
jurisprudência e os entendimentos a respeito da Lei n. 14.133/2021 ainda estão sendo construídos, pois a não observância da ordem
de prioridade e a injustificada utilização de parâmetro não previsto no art. 23, §2, é temerária e pode suscitar questionamentos
futuros de órgãos de controle.

 
43. Declara-se que "no caso de os bancos serem de regiões mais distantes, seus custos foram adaptados utilizando a
equivalência entre os CUB’s regionais". No entanto, a utilização do CUB pela Administração já foi abandonada há muitos anos;
por isso, recomendo que a equipe técnica avalie se o CUB é um parâmero confiável para fazer a adaptação dos custos.

 
44. No TJTR se declara também que foram utilizadas tabelas de referência atualizadas; que foram adotadas
composições próprias e adaptadas e que os custos diretos compreendem apenas os componentes de preços que podem ser
devidamente identificados, quantificados e mensurados na planilha orçamentária.

 
45. As planilhas sintética e analítica foram apresentadas aos autos. Em face das declarações e acima econsiderando que
o orçamento de referência é um documento eminentemente técnico, nada há a ponderar.

 



 
Custos indiretos - Benefício de Despesas Indiretas

 
 

46. Como exposto acima, os custos indiretos do serviço são obtidos por aproximação e com algum nível de
subjetiviade. Dada a impossibilidade de individualização precisa, são remunerados através de um percentual - o Benefício (ou
Bonificação) de Despesas Indiretas (BDI). 

 
47. O paradigmático Acórdão n. 2.622/2013, do TCU, discrimina os itens mínimos componentes do BDI e indica os
percentuais a serem adotados conforme o tipo de obra. Esses parâmetros não são limites intransponíveis, mas referenciais de
controle.

 
48. Ao elaborar a composição do BDI, o orçamentista deve considerar se a adoção do regime de desoneração
tributária, instituído pela Lei n. 12.546/2011, é vantajosa para a Administração. A Administração deve simular os dois
cenários possíveis - com e sem desoneração - e adotar a tabela mais favorável, declarando expressamente essa opção mediante
justificativa de sua vantajosidade. A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) será incluída na composição do
BDI caso o regime de desoneração seja o mais vantajoso - do contrário, a CPRB não constará da composição do BDI. 

 
49. A Administração deve avaliar, ainda, a instituição de BDI diferenciado: caso comprovada a inviabilidade de
parcelamento do objeto da licitação, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos a) de natureza específica b) que possam
ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e c) que representem percentual significativo do preço global da
obra, devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens (Súmula n. 253 do TCU).

 
50. No TJTR se declara que i) será adotado o regime tributário não desonerado, por ser o mais vantajoso para a
Administração; ii) o detalhamento do BDI observou os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 do TCU e iii) que foi adotado o
quartil médio para todos os itens do BDI.

 
51. A respeito do BDI reduzido, a declaração apresentada no TJTR é contraditória pois, ao tempo em que se informa a
não adoção do BDI reduzido, também se declara que "A planilha de composição do BDI diferenciado segue no anexo IV". Não
consta dos autos, contudo, a composição do BDI reduzido.

 
52. Cabe ao setor técnico, então, manifestar-se sobre a viabilidade técnica de fixação de BDI Diferenciado, nos termos
da Súmula n. 253 do TCU, analisando a Curva ABC para identificar possíveis fornecimentos de natureza específica que possam ser
fornecidos por empresas de especialidade própria e que representem significativo percentual do preço global, a fim de que sejam
objeto da aplicação de BDI Diferenciado, caso não seja possível o parcelamento desse fornecimento, ou que sejam destinados a
licitação específica. Sendo o caso de estipular BDI reduzido, sua composição deve ser apresentada ao processo.

 
 

CURVAS ABC DE SERVIÇOS E INSUMOS
 
 

53. É indispensável que a Curva ABC conste dos autos da licitação para a contratação de obras e serviços de
engenharia.

 
54. Via de regra, essa metodologia é apresentada em um documento específico assim denominado e pode ser elaborada
tanto para insumos quanto para serviços. Todavia, ela pode ser apresentada na própria planilha, por meio da ordenação de seus
itens, conforme o impacto no custo do empreendimento.

 
55. Consta nos autos a Curva ABC relativa aos insumos e aos serviços. Em se tratando de documento técnico, compete
ao agente responsável por sua elaboração assegurar-se da fidelidade do seu conteúdo em relação às parcelas de maior relevância da
licitação, razão pela qual não se apresenta qualquer objeção aos documentos que se encontra no processo.

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
 
 

56. O cronograma físico-financeiro é parte imprescindível do detalhamento do empreendimento. É mencionado pela lei
como cronograma financeiro e cronograma de execução (ex.: arts. 115, § 5º, e 124, II, c, da Lei n. 14.133/2021).

 
57. A responsabilidade pela elaboração do cronograma é da Administração promotora da licitação e deve constar nos
anexos ao projeto básico, prevendo as etapas de execução (cronograma físico) e os respectivos valores estimados de pagamento
(cronograma financeiro). Deve-se, ainda, atentar que a empresa contratada deverá seguir o modelo de cronograma apresentado pela
Administração, vez que tem influência direta no cronograma de desembolso, podendo ter reflexos na Lei de Responsabilidade
Fiscal.

 
58.  O cronograma físico-financeiro apresentado ao processo prevê não apenas as etapas de execução e os valores
estimados de pagamento, como também uma etapa para "entrega da obra", que corresponde ao recebimento do objeto. Ocorre que
as providências de recebimento têm caráter administrativo e, a princípio, são providências a cargo da Administração. As
providências de recebimento do objeto não devem constar do cronograma físico-financeiro. Além disso, o tempo necessário para as
providências de recebimento e pagamento deve ser considerado na estipulação do prazo de vigência do contrato, e não de
execução do objeto.

 



59. Por isso, recomendo que a equipe técnica revise o cronograma físico-financeiro, cuidando para que ele preveja
apenas as etapas de execução e os respctivos valores estimados de pagamento.

 
 

PROJETO EXECUTIVO
 
 

60. O projeto executivo, instrumento obrigatório para a contratação de obras e serviços de engenharia, pode ser
elaborado pela Administração (na fase de planejamento da contratação, antes da elaboração da minuta do edital) ou pela contratada,
concomitantemente à execução do objeto do contrato.

 
61. No presente caso, a declaração prestada no TJTR sobre o projeto executivo é contraditória: por um lado, se declara
que foram elaborados os projetos executivos relativos ao objeto e, por outro lado, se declara que não foram elaborados os projetos
executivos porque "o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de detalhamento adequado e
suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela contratada".

 
62. Em face dessa incongruência, cabe à equipe técnica, então, esclarecer i) se o projeto executivo será elaborado pela
própria Administração, ii) se o contratado será incumbido de tal obrigação ou iii) se a elaboração do projeto executivo está
dispensada, na forma do art. 46, §1º, da Lei 14.133/ 2021.

 
63. Na primeira hipótese, a equipe técnica deverá elaborar referido instrumento antes da publicação do edital, tendo em
vista que ele comporá o conjunto de documentos técnicos anexos ao edital do certame.

 
64. Na segunda hipótese, o encargo de elaborar o projeto executivo deverá constar expressamente da minuta do termo
de contrato, no rol de obrigações da parte contratada. Além disso, os custos pertinentes à elaboração do projeto executivo devem
constar das planilhas orçamentárias de referência.

 
65. Na terceira hipótese, a equipe técnica deve demonstrar que o presente caso se enquadra no art. 18, §3º, da Lei
14.133/2021, declararando expressamente que o objeto foi suficientemente especificado no termo de referência e que a ausência do
projeto executivo não prejudica a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados.

 
 

ANOTAÇÃO, REGISTRO OU TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
 
 

66. O registro das atividades técnicos é exigido para a declaração do objeto como obra ou serviço de engenharia,
elaboração das planilhas orçamentárias, do Projeto Básico e demais documentos de natureza técnica, como enuncia a Súmula 260

do TCU[2].
 

67. Compulsando os autos, verifica-se a juntada apenas do rascunho da documentação de responsabilidade técnica, o
qual não possui validade jurídica, razão pela qual deverão ser adotadas as providências necessárias para o devido registro das
atividades técnicas.

 
 

ANÁLISE DAS MINUTAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS

 
 

Considerações gerais
 
 

68. As minutas do Edital e do Termo de Contrato, bem como o Projeto Básico, foram elaboradas a partir dos modelos
da Advocacia-Geral da União. Foram apresentadas as justificativas para a alteração/supressão/inserção de itens do modelo de termo
de referência. O mesmo não foi feito, contudo, em relação aos demais instumentos (edital e contrato). ​

 
69. Passa-se, a seguir, à análise da Minuta do Edital e seus instrumentos anexos e, se for o caso, serão recomendas as
alterações necessárias.

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
Tópico 1:
 

70. O item seguinte ao item 1.3 (que deverá ser numerado) consigna que o prazo de execução do objeto é de 270 dias.
No entanto, o cronograma físico-financeiro estabelece que os serviços devem ser executados em 180 dias e que os 90 dias seguintes
são para "entrega da obra". Essa etapa de "entrega da obra" consiste nas providências de recebimento do objeto, as quais não
estão abarcadas no prazo de execução. Nesse prazo de 90 dias, inclusive, não se estipula nenhum percentual de serviço a ser
executado nem de desembolso de recursos financeiros.

 



71. O prazo de execução é aquele que a empresa contratada dispõe para executar todo o objeto contrato, no ritmo de
execução e de desembolso definido pelo cronograma físico-financeiro. Finalizada a execução, começam as providências
administrativas (de recebimento do objeto, pagamento, etc), para as quais é pertinente o prazo de vigência do contrato, e não o
prazo de execução do objeto . E é justamente por isso que o prazo de vigência do contrato é mais extenso que o prazo de execução
do objeto.

 
72. Revise-se, então, o item sem numeração (item seguinte ao item 1.3), a fim de que ele indique que o prazo de
execução do objeto é de 180 dias, conforme cronograma físico-financeiro, sem incluir etapas específicas para atividades
administrativas. Não se olvide o órgão, ainda, de numerar o item referido.

 
Tópico 2:
 

73. Preencha-se o item 2.4.
 
Tópico 4:
 

74. No item 4.2 se consigna que marcas foram indicadas no Caderno de Especificações Técnicas. Não se olvide o órgão
de que a indicação de marcas deve ser excepcional mediante justificativa técnica, e que indicação de marca como referência de
qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor
qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração.

 
75. Como parece ser intenção do órgão admitir a subcontratação - tanto que foram especificados o percentual máximo e
os serviços passíveis de subcontratação, exclua-se o item 4.5.

 
Tópico 5:
 

76. Como dito acima, o recebimendo do objeto é providência administrativa que não está abarcada no prazo de
execução do objeto. A contratada dispõe de 180 dias para executar o objeto - esse é o prazo de execução. O prazo para recebimento
não está abarcado no prazo de execução. Por isso, revise-se o item 5.1.4 e seus subitens, a fim de que passe a constar que o prazo de
execução é de 180 dias. 

 
Tópico 7:
 

77. No tópico 7, órgão excluiu a figura do Instrumento de Medição de Resultados - IMR, manteve a disposição que
permite efetuar glosas nos pagamentos devidos à contratada e inseriu alguns critérios para aferição da execução contratual. 

 
78. O Instrumento de Medição de Resultados é o instrumento que afere a qualidade da prestação dos serviços, com
efeitos diretos nos pagamentos devidos à contratada. A finalidade é estabelecer critérios objetivos de medição que permitam reduzir
proporcionalmente os valores pagos caso a contratada: a) não produza os resultados, deixe de executar, ou não execute com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou b) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilize-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 
79. Para adotar corretamente o IMR, cabe seguir o roteiro detalhado do item 2.6 do Anexo V da IN nº 05/2017: definir
a forma de aferição/medição do serviço, estabelecendo a unidade de medida e a produtividade de referência ou os critérios
de adequação do serviço à qualidade esperada; identificar e descrever os indicadores mínimos de desempenho e prever as
adequações de pagamentos proporcionais ao atendimento das metas estabelecidas.

 
80. É necessário dispor de critérios objetivos para realizar a glosa nos pagamentos devidos à contratada, a partir do
estabelecimento de metas de resultados também objetivas.

 
81. Portanto, cabe ao órgão verificar se o objeto da presente contratação é ou não compatível com tais diretrizes. Em
caso de resposta positiva, o IMR que guiará a execução contratual deve basear-se em tais premissas: medir e quantificar
objetivamente o nível de qualidade e os resultados alcançados e definir os critérios de adequação de pagamento correspondentes.
Do contrário, sem um IMR corretamente elaborado - e baseado em critérios de medição objetivos - o órgão não poderá
efetuar glosas nos valores devidos à empresa.

 
82. Em relação ao item 7.28, recomendo que seja adotado como índice de reajuste o INCC, que é específico para o setor
de construção civil. Esse, inclusive, foi o índice indicao na cláusula sétima do termo de contrato. Caso o setor técnico conclua que o
INCC não é adequado no presente caso, recomendo consignar nos autos a justificativa para a adoção de outro índice - além de
retificar a mencionada cláusula sétima do contrato.

 
83. As condições do reajuste já estão suficientemente previstas no termo de contrato e não é necessário que sejam
reiteradas no termo de referência. Recomendo, então, excluir os itens 7.33 a 7.35.

 
Tópico 8:
 

84. Como a redação do item 8.37 está confusa, inclusive como palavras repetidas, recomendo adotar a seguinte
redação:

 
8.37. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, também abaixo indicado(s):



 
85. Em sequência, em vez de indicar os profissionais em relação aos quais será exigida a comprovação da qualificação
técnico-profissional, o órgão indicou o serviço (no caso, revestimento cerâmico de fachada), justificando que os "serviços não
foram separados por profissionais devido ao fato das atribuições poderem se referir a mais de um profissional". 

 
86. À primeira vista, pode parecer que a não indicação dos profissionais milita a favor da ampla competitividade, pois
se os serviços podem ser executados ou supervisionados por múltiplos profissionais, de diferentes habilitações, não
caberia restringir essa possibilidade. 

 
87. No entanto, não podemos ignorar que a Lei n. 14.133/2021, em seu art. 67, I, prevê expressamente a apresentação
do profissional. Diante da expressa previsão legal no sentido de que a exigência de comprovação da qualificação técnico-
profissional exige a apresentação do profissional, parece-me temerário que o órgão não o faça. 

 
88. Além disso, a não indicação precisa dos profissionais a respeito dos quais se exigirá a comprovação da qualificação
técnica pode dificultar o julgamento objetivo por parte do pregoeiro. 

 
89. Talvez caiba ao setor técnico avaliar se esse serviço é de complexidade tal que demande a comprovação da
qualificação do profissional que irá executa-lo ou supervisioná-lo. Para a comprovação da qualificação técnica na forma do art. 67,
inciso I, da Lei n. 14.1333/2021, o profissional deve estar devidamente registrado no conselho profissional competente  e ser
detentor de atestado de responsabilidade técnica. Se esse grau de exigência for excessivo para o serviço de revestimento
cerâmico de fachada, o órgão pode exigir, a título de comprovação de qualificação técnica, a  indicação do pessoal
técnico disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, na forma do art. 67, inciso III, da nova Lei de Licitações. Para comprovar essa qualificação, o
profissional não precisa ser detentor de atestado de responsabilidade técnica. 

 
90. Em suma, se o setor técnico concluir necessária a exigência de qualificação técnico-profissional na forma do art. 67,
I, da Lei n. 14.133/2021 para o serviço de revestimento de fachada, recomendo que indique expressamente os profissionais a
respeito dos quais se exigirá o atestado de responsabilidade técnica.

 
91. Como não foi admitida a participação de cooperativas, exclua-se o item 8.42.

 
Tópico 9:
 

92. Como o custo estimado da contratação, no presente caso, não é sigiloso, devem ser excluídos não apenas os itens
9.5.1 a 9.5.4, mas também os itens 9.3 a 9.5 .

 
Tópico 10:
 

93. No tópico 10, a dotação orçamentária não foi indicada, mas a justificativa apresentada pelo órgão sinaliza que essa
indicação será feita antes da publicação do edital. Não se olvide o órgão, então, de fazê-lo.

 
94. O item 10.3 se destina aos contratos continuados. Como o contrato decorrente desta licitação não será continuado, o
item 10.3 deve ser excluído - assim como o item 10.5, que possui o mesmo conteúdo.

 
 

MINUTA DO EDITAL
 
 
Tópico 2:
 

95. No item 2.5, exclua-se a referência a agricultor familiar e produtor rural, que não pertinem ao objeto da presente
licitação. 

 
96. No Termo de Justificativas Técnicas Relevantes se declara que a participação de consórcios será vedada. Em face
disso, insira-se essa vedação entre os subitens do item 2.6 do edital.

 
Tópico 3:
 

97. Antes do item 3.1, insira-se o dispositivo abaixo:
 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

 
Tópico 4:
 

98. Exclua-se o item 4.10, tendo em vista que na presente contratação não haverá fornecimento de mão de obra em
regime de dedicação exclusiva.

 
Tópico 6:
 

99. Como n presente caso não haverá inversão de fases, exclua-se o item 6.4.



 
Tópico 7:
 

100. No item 7.9.1, recomendo indicar e-mail institucional.
 

101. A partir do item 7.20, separe-se o tópico e indique-o como tópico 8 - DOS RECURSOS. Os demais tópicos deverão
ser renumerados.

 
Tópicos 9 e 10:
 

102. No item 9.3 e item 10.10, recomendo indicar e-mail institucional.
 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
 
 
Cláusula primeira:
 

103. Retifique-se o item 1.4 a fim de que passe a constar que o regime de execução é o de empreitada por preço
unitário, conforme declarado no Termo de Justificativas Técnicas Relevantes e indicado no item 8.2 do Termo de Referência. 

 
Cláusula segunda:
 

104. Os itens 2.2 a 2.6  são pertinentes aos contratos de caráter continuado. Como no presente caso ao serviço não é
continuado, excluam-se os itens 2.2 a 2.6 e, em seu lugar, insira-se o dispositivo a seguir:

 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

 
 
Cláusula terceira:
 

105. A cláusula que define os riscos a serem suportados pelas partes só é obrigatória nas hipóteses de obras e serviços de
grande vulto ou quando forem adotados os regimes de contratação integrada e semi-integrada, conforme §3º do art. 22 da Lei
14.133/2021.

 
106. Como no presente caso tal cláusula não é obrigatória, o gestor deverá analisar se convém a inserção de uma matriz
de alocação de riscos, Em caso positivo, deverá cumprir os requisitos previstos no artigo 22 da Lei 14.133/2021, ponderando os
riscos que serão imputados a cada uma das partes, bem como sua proporção, indicando-os expressamente na cláusula terceira do
contrato.

 
Cláusula quarta:
 

107. Como a subcontratação parcial do objeto foi admitida, exclua-se o item 4.1.
 

108. Os itens 4.6 a 4.6.2 dizem respeito à subcontratação OBRIGATÓRIA de microempresas e empresas de pequeno
porte na forma do art. 48, II, da Lei Complementar n, 123/2006, que não se confunde com a subcontratção FACULTATIVA
prevista no art. 122 da Lei n. 14.133/2021.

 
109. Considerando que é relativamente comum que essa subscritora se depare com casos em que o órgão não assimilou a
diferença entre esses dois tipos de subcontratação, teço algumas considerações para que não haja dúvidas sobre esses institutos. 

 
110. O art. 122 da Lei n. 14.133/2021 confere ao contratado a possibilidade de, no decorrer da execução do
contrato, subcontratar partes do serviço, até o limite admitido pela Administração. Isso é uma faculdade da contratada: se durante
a execução ela optar por subcontratar a parte da obra, poderá fazê-lo, desde que nos limites impostos pela Administração no Edital
do certame. 

 
111. Neste caso, a Administração tem que definir de antemão, já no contrato, quais são as parcelas do serviço que
poderão ser subcontratadas, bem como elencar expressamente quais serviços poderão ser subcontratados. Isso foi feito nos itens
4.2.1 a 4.2.2.4 do contrato. 

 
112. É importante frisar que essa subcontratação é facultativa - a contratada poderá ou não se valer dela, na forma
prevista no contrato - e que, a princípio, qualquer tipo de empresa pode ser subcontratada, seja ela ME/EPP ou não.

 
113. Por outro lado, quando contrato impõe à contratada a subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.
123/2006, regulamentado pelo art. 7º do Decreto nº 8.538/2015, a contratada é obrigada a subcontratar microempresa ou empresa
de pequeno porte para executar parcela do objeto. Nessa hipótese, o contrato deverá prever o percentual mínimo e máximo da
subcontratação (por exemplo, de 5% a 15%) e a contratada deverá (é COMPULSÓRIO, não é facultativo) indicar  as
microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas - bem qualifica-las e a descrever os bens e serviços a serem
fornecidos e seus respectivos valores - no momento da apresentação das propostas . A empresa que não cumprir essa obrigação



será DESCLASSIFICADA. ​
 

114. Na cláusula quarta do contrato o órgão inseriu os itens 4.6 a 4.6.4 , os quais pertinem à subcontratação obrigatória
de MEs e EPPs. No entanto, as condições dessa subcontratação não foram definidas no termo de referência e o assunto sequer foi
tratado no TJTR. Ao que parece, não é intenção do órgão exigir a subcontratação de MEs e EPPs, mas apenas facultar a
subcontratação de qualquer tipo de empresa, caso seja do interesse da contratada. 

 
115. Aparentemente, não há uma clara compreensão da equipe de planejamento em relação a esses dois institutos
(subcontratação facultativa e subcontratação obrigatória). Então, recomendo que o órgão tenha especial atenção às diretrizes acima e
esclareça no autos se a intenção é de apenas facultar a subcontratação de qualquer empresa  ou se também é de exigir a
subcontratação de ME/EPP.

 
116. Caso a intenção do órgão seja apenas FACULTAR a subcontratação, os itens 4.6 a 4.64 devem ser excluídos do
termo de contrato. 

 
117. Caso a intenção seja OBRIGAR a subcontratação de MEs e EPPs, impondo aos licitantes que indiquem, no ato de
apresentação das propostas, as empresas que serão necessariamente subcontratadas, sob pena de desclassificação, o órgão
deverá estipular no termo de referência os percentuais mínimo e máximo dessa subcontratação e atentar-se para as condições
previstas no art. 7º do decreto n. 8.538/2015.

 
Cláusula sétima:
 

118. Indique-se, no item 7.1.1, o mês e ano de referência das tabelas utilizadas para a elaboração do orçamento de
referência. Esse será o marco temporal para a contagem da anualidade do reajuste.

 
Cláusula décima primeira:
 

119. Antes do item 11.2, insira-se:
 

O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por
cento) do valor inicial/total/anual do contrato .

OU

 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a
X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos
quais o contratado será depositário:

BEM 1.............. Valor

 BEM 2 .............Valor

 ...

TOTAL ............. Valor total

 
Cláusula décima segunda:
 

120. Após o item 12.2 e antes do inciso ii esse mesmo item, insira-se:
 

Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de ...... (.......) dias;

 

121. Ao preencher o campo em branco, atente-se que a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021.

 
 

CONCLUSÃO

 
 

122. Diante do exposto, opino pela possibilidade de prosseguimento de feito, desde que adotadas as providências
encampadas nos parágrafos sublinhados, bem como promovidas as alterações na minuta do edital e seus anexos elencadas nos
parágrafos 70 a 121.

 
Em 26 de março de 2024.
 
 

Advogada da União
 

• 



 

Notas

1. ^ ON n. 54/AGU: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza
comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia,
sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

2. ^ Súmula 260/TCU: É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a
projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-
financeiro e outras peças técnicas.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 22 de março de 2024.
 
 

Advogada da União
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64329000413202450 e da chave de acesso 31f0bc3a

 

Documento assinado eletronicamente por  com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código

 e chave de acesso 31f0bc3a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-03-2024 21:06. Número de

Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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RESPOSTA AO PARECER N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7
CRO 1 / 7ª RM – 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

PARECER TÉCNICO N° 19/2024

RESPOSTA AO PARECER N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

 1 REFERÊNCIA

Parecer n° 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU sobre processo de licitação, 
objetivando a contratação de empresa para reparação da fachada dos blocos A e D do PNR 
St/Sgt 31º BI Mtz, situado a Rua Cristina Procópio, 600, Catolé, Campina Grande – PB.

 2 OBJETO DO PARECER

Avaliar  tecnicamente  as  recomendações  destacadas  por  meio  do  Parecer  n° 
00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU  sobre  processo  de  licitação,  objetivando  a 
contratação de de empresa para reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI 
Mtz, situado a Rua Cristina Procópio, 600, Catolé, Campina Grande – PB.

 3 RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS

 3.1 [Itens 8 e 9] Quanto à  ausência de assinatura no Termo de Justificativas Técnicas 
Relevantes - TJTR:

O TJTR está sendo ajustado para acréscimo da assinatura do profissional que o elaborou. 
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RESPOSTA AO PARECER N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

 3.2 [Itens 11 e 13] Quanto a justificativa da adoção do regime de empreitada por preço 
unitário no TJTR - adequar indicando que o objeto do certame não é uma obra nova:

A justificativa da adoção do regime de empreitada por preço unitário, no TJTR está sendo 
ajustada  para  execução  de  serviços  comum  de  engenharia,  e  de  que  o  objeto  não  é  uma 
construção nova.

 3.3 [Itens  14  e  18]  Quanto  a necessidade de avaliar  que os  materiais  empregados na 
execução dos serviços obedecem aos critérios de sustentabilidade ambiental: 

Tratam-se  te  serviços  de  engenharia  para  reparar  as  fachadas  de  edifícios,  todos  os 
materiais  indicados  na  execução  dos  serviços  de  engenharia  obedecem  aos  critérios  de 
sustentabilidade.  Está sendo inserido nas especificações  técnicas  a necessidade de que antes, 
durante e após a execução dos serviços, sejam feitas ações que reduzam os impactos ambientais, 
potencializem a  viabilidade  econômica  e  proporcionem uma boa  qualidade  de  vida  para  os 
usuários atuais e futuros do PNR.

Está sendo acrescentado nas especificações técnicas as medidas concretas.

 3.4 [Item 23] Quanto a necessidade de atualização do mapa de riscos após a licitação e 
após eventos relevantes e durante a fiscalização: 

Será apresentado ao setor de fiscalização que o mapa de riscos deverá ser alterado sempre 
que houver eventos relevantes e durante a fiscalização.

 3.5 [Item 26] Quanto a necessidade de manifestação sobre a natureza da atividade a ser 
contratada, declarando se a atividade a ser contratada constitui ou não atividade de 
custeio: 

O  Decreto  n°  10.193/2019  estabelece  limites  e  instâncias  de  governança  para  a 
contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito 
do Poder Executivo federal. As atividades abrangidas por este decreto incluem: celebração de 
novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a 
atividades  de  custeio;  Contratos  para  aquisição,  locação,  nova  construção  ou  ampliação  de 
imóvel;  e  concessão  de  diárias  e  passagens  aos  servidores,  aos  militares,  aos  empregados 
públicos ou aos colaboradores eventuais.  No contexto do presente contrato,  tendo em vista a 
execução do objeto a ser licitado, conclui-se que as disposições do Decreto n° 10.193/2019 não 
se aplicam ao processo em questão.
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RESPOSTA AO PARECER N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

 3.6 [Item 27] Quanto a declaração de disponibilidade orçamentária

A declaração de disponibilidade orçamentária será incluída no processo antes da assinatura 
do contrato.

 3.7 [Item 29] Quanto a segregação de funções

A seção técnica da CRO7 é dividida entre os setores de fiscalização e de projetos, o que 
assegura que o princípio de segregação de funções será atendido no presente processo licitatório.

 3.8 [Item 41, 42 e 43] Quanto a pesquisa de preços diretamente com fornecedores

Os materiais que necessitaram de pesquisa de mercado foram apresentados no mapa de 
cotação abaixo:

1.     Quanto ao material Graut Tix (Tixotrópico):  

Trata-se de uma argamassa de alta resistência que não necessita da utilização de fôrmas 
para realização dos serviços de recuperação estrutural. A justificativa de ter que ser esse graut é o 
fato de o serviço de recuperação estrutural ser pontual ao longo das vigas e/ou pilares, e caso seja 
utilizada  a  argamassa  graut  comum  terá  que  utilizar  fôrma,  ficando  vários  trechos  com  a 
espessura das vigas e pilares maiores, criando partes sobressalentes na fachada.

Foi  verificado  e  não  foi  localizado  esse  insumo  nos  bancos  de  preço  de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal nem na base nacional de notas fiscais na 
data base de elaboração do orçamento.

A Nota Técnica nº 28, da Diretoria de Obras Militares (DOM) ainda está válida e segue 
como recomendação para utilização na elaboração dos orçamentos das obras militares. Tal nota 
técnica permite a utilização de cotação em último caso.

É um insumo fora da curva A, que representa 0,37% do custo total do orçamento.

2. Aluguel de Guincho velox 200kg  

Trata-se  de  um guincho  de  pequeno  porte  que  dará  apoio  à  equipe  de  execução  do 
revestimento da fachada para agilizar a subida de materiais durante a execução dos serviços.
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Preço Empresa Preço Empresa Preço Empresa
Graut Tix 64,90R$      Carajás 69,00R$      Coral 65,90R$      Tupan 66,60R$          
Aluguel de Guincho 
velox 200kg 302,40R$      SUDECAP 

54.27.14 280,00R$      CASTELO 
MONTE 450,00R$    CASA DO 

CONSTRUTOR 344,13R$        

ART até 15000 96,62R$      
 Tabela de 
Serviços 
CREA-PB 

96,62R$          

ART acima de 15000 254,59R$     
 Tabela de 
Serviços 
CREA-PB 

254,59R$        

MATERIAIS

MAPA DE COTAÇÕES
Proposta 01 Proposta 02 Proposta 03 média preço



RESPOSTA AO PARECER N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

A utilização desse guincho agiliza o andamento da obra, evitando o atraso e possíveis 
custos.

Foi  verificado  e  não  foi  localizado  esse  insumo  nos  bancos  de  preço  de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal nem na base nacional de notas fiscais na 
data base de elaboração do orçamento.

A Nota Técnica nº 28, da Diretoria de Obras Militares (DOM) ainda está válida e segue 
como recomendação para utilização na elaboração dos orçamentos das obras militares. Tal nota 
técnica permite a utilização de cotação em último caso.

É um insumo fora da curva A, que representa 2,06% do custo total do orçamento.

3. ART até 15000 e ART acima de 15000  

Esse insumo foi inserido como cotação, mas trata-se de uma consulta no CREA – PB 
para buscar o valor aplicado nas ART’s.

Esta  equipe  técnica  declara  que  tentou  realizar  pesquisa  em  todos  os  parâmetros 
indicados na lei 14.133/2021, previstos no Art. 23, e não obteve sucesso.

Como as jurisprudência e os entendimentos relativos a Lei 14.133/2021 ainda estão sendo 
construídos, o reflexo financeiro dos materiais com preços obtidos diretamente com fornecedores 
foi muito pequeno, e a Nota Técnica nº 28 da DOM ainda está válida, foi decidido adotar a 
pesquisa de preço para os materiais indicados acima. 

 3.9 [Item 51 e 52] Quanto a utilização do BDI reduzido

Foi retirado do TJTR a descrição “A planilha de composição de BDI diferenciado segue no 
anexo IV” pois não possui BDI reduzido no orçamento.

 3.10 [Item 58 e 59] Quanto ao Cronograma físico x financeiro

Foi mantido o cronograma da obra, e ajustado no TR o prazo de execução e vigência. O 
novo prazo de execução está contemplando o período de execução dos serviços indicados no 
cronograma Físico e financeiro (180 dias), quanto ao prazo de vigência foi considerado o prazo 
indicado no cronograma para entrega da obra (270 dias).

 3.11 [Item 62 a 65] Quanto ao Projeto executivo

O  projeto  arquitetônico  apresentado  na  licitação  está  no  nível  de  projeto  executivo. 
Qualquer duvida que possa surgir ao longo do processo licitatório e durante a fase de execução 
dos serviços poderá ser sanada pelo setor de projeto da CRO7.

 4 CONCLUSÃO
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RESPOSTA AO PARECER N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

Com base nas considerações expostas, conclui-se que as recomendações apresentadas no 
Parecer N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU foram devidamente contempladas ou 
justificadas, viabilizando, assim, o avanço para as próximas fases do processo licitatório.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

 2024.

A

Visto:

 5 LISTA DE ANEXO: 

a. PARECER N. 00271/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7
(CRO 1 / 7a. RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

TERMO DE JUNTADA POR APENSAÇÃO

Termo nº 001/2025 - Processo 64329.000413/2024-50

Em 08/04/2025 às 10:30, faço apensar ao presente processo 64329.000413/2024-50, o(s)
processo(s) 64329.001001/2025-18.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7
(CRO 1 / 7a. RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64329.000413/2024-50

Em 15/04/2025 às 10:06, faço a retirada do(s) documentos(s) TR - Assinado.pdf do presente
processo pelo seguinte motivo: Retificação do TR de acordo com o parecer da CJU.

Auxiliar da Seção Tecnica



Termo de Referência para contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos 
blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz 

Pregão de Serviços de Engenharia 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7 
(CRO 1 / 7a. RM - 1965) 

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS 
 

  PREGÃO Nº XX/2025 – CRO7  

(Processo Administrativo n°...........) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR 
St/Sgt 31º BI Mtz,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO  CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

1 Reparação da 
fachada dos 
blocos A e D do 
PNR St/Sgt 31BI 
Mtz 

22225 Conforme detalhado no orçamento 
de referência 

R$ 366.990,28 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 270 dias  contados da data de assinatura do contrato , na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo para execução do objeto é de 180 dias contados da data de assinatura da ordem de 
serviço, conforme detalhado no Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: o prazo para execução do objeto é essencial em uma obra/serviço de engenharia) 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

2.3. O objeto da contratação está previsto na Ficha Modelo 20 da 7ª Região Militar 2024 OU Plano de 
Descentralização de Recursos xxx 2023 OU conforme Previsão de Recursos Orçamentários nº 312 e 
313/2025. 

(Justificativa ACRÉSCIMO: Além do Plano de Contratações Anual, as contratações de obras e serviços de 

engenharia no Exército tem planejamentos específicos) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos descritos no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas e nos 
Estudos Técnicos Preliminares , que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos   

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s) descritos no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas , de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento 
dos seguintes produtos/marcas: 

(Justificativa SUPRESSÃO: Não é o caso vedar marcas/produtos para o presente serviço) 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato. 

(Justificativa SUPRESSÃO: Não é o caso a exigência para o presente serviço) 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU    

4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   

4.6.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual 
consiste em: 

4.6.2 A subcontratação fica limitada a 10% do valor total do contrato, apenas para os seguintes 
serviços: 
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4.6.2.1 Locação de andaime; 

4.6.2.2 Locação de Guincho vélox; 

4.6.2.3 Locação de Balancim; 

4.6.2.4  Laudo técnico de verificação estrutural. 

 

4.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4.8. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.9. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.10. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da contratação 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, 
fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 
contratação. 

4.12.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 

4.13. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato.  

4.13.1. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 
90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4.13.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 
contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

4.13.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

4.13.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  
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4.13.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 
de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 
bancária ou títulos de capitalização. 

4.14. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção 
monetária. 

4.15. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

4.16. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.17. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de 
capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.17.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado 
pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

4.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de:  

4.18.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;   

4.18.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.18.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado.  

4.19. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado 
após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em 
razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

4.20. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.21. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.22. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada.  

4.23. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.23.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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4.23.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.24. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, 
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato.  

4.24.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Susep. 

4.24.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice.   

4.25. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.26. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Termo de Referência. 

4.27. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.28. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste 
Termo de Referência. 

Vistoria 

4.29. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

OU 

4.30. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 09 horas às 16 horas, e sexta-feira, das 09 às 12 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente pelo telefone ou pelo e-mail disponibilizado no edital como contato .   

4.31. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.32. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.33. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.34. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 dias [da assinatura do contrato] OU da emissão da ordem 
de serviço . 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar cronograma físico próprio para execução do 
serviço, o qual deve ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

5.1.3. Horário da prestação de serviço: a CONTRATADA deve considerar 08 (oito) horas de 
trabalho diurno diário e 05 (cinco) dias de trabalho por semana. O horário da prestação de serviço 
deve ser previamente acordado com a FISCALIZAÇÃO. 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.4.1. Do dia 01 ao 180, será o período para execução dos serviços; 

5.1.4.2. Do dia 180 ao 270, será o período de recebimento dos serviços. 

5.1.5. Caso a CONTRATADA verifique que não poderá cumprir os prazos estipulados em 
seu cronograma, deverá ser solicitado à FISCALIZAÇÃO o trabalho em finais de semana ou em 
horários noturnos, em todos os casos sem ônus para a CONTRATANTE, isto é, as expensas da 
CONTRATADA que, poderá, também, para fins de se adequar àquele cronograma, aumentar o 
número de equipes nos serviços críticos. 

5.1.6. O cronograma para realização dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Cristina Procópio da Silva, nº 600, 
Catolé, Campina grande – PB – CEP: 58410-255. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: a CONTRATADA deve considerar 08 (oito) 
horas de trabalho diurno diário e 05 (cinco) dias de trabalho por semana. O horário da prestação de 
serviço deve ser previamente acordado com a FISCALIZAÇÃO. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas no orçamento de referência e no caderno de encargos e especificações técnicas , 
promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.5.1. [.......]; 
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5.5.2. [.......]; 

5.5.3. [.......]. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Todas as informações relevantes para o dimensionamento da proposta encontram-

se no corpo deste documento e seus anexos) 

Especificação da garantia do serviço  

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

OU  

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 
_____ (___) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução dos serviços, ou quando solicitado pelo fiscal técnico.   

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.18.1. Conhecer o inteiro teor do Contrato, inclusive as especificações contratadas e demais 
características do objeto (bem ou serviço), e seus eventuais aditivos; 

6.18.2. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

6.18.3. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas com 
qualidade e em respeito à legislação vigente; 

6.18.4. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, de forma a atuar 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

6.18.5. Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe foram 
designadas aos respectivos responsáveis; 
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6.18.6. Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles 
casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada; 

6.18.7. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao 
longo da execução contratual; 

6.18.8. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 
documentos e correspondente numeração das páginas do processo. 

Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 

6.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.18.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.18.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.18.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

6.18.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços OU o disposto neste item. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados, 
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7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: O órgão utiliza instrumento diferente para avaliação dos resultados e pagamentos das 
parcelas por se tratar de obras/serviços de engenharia). 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1. Entrega pela contratada de boletim de medição composto por: 

7.4.1.1. Planilha de medição, contendo as quantidades dos serviços e valores a serem pagos; 

7.4.1.2. Memória de cálculo de todos os serviços executados; 

7.4.1.3. Relatório fotográfico contendo a numeração dos itens que estão sendo medidos e, no 
mínimo, duas fotos de cada serviço executado. e diário de obras; 

7.5. Entrega pela contratada de diário de obras, preenchido corretamente conforme modelo a ser 
estabelecido pela contratante. 

7.6. Entrega pela contratada dos seguintes documentos administrativos: 

7.6.1. Regularidade do SICAF e de todos os impostos e taxas, em todas as esferas, 
Municipal, Estadual e Federal. 

7.6.2. Guias GFIP/SEFIP 

7.6.3. Relação de funcionários, atualizada, envolvidos na obra/serviço. 

7.6.4. Carteira de Trabalho e Guia de Previdência Social (GPS) de todos os envolvidos na 
obra/serviço, bem como suas respectivas folhas de pagamento (cópia). 

7.6.5. FGTS e comprovante de pagamento; 

7.6.6. Comprovante de pagamento de ISS, se for o caso. 

7.7. Na primeira medição, além da documentação supracitada, a CONTRATADA ainda deverá 
apresentar as ART ou RRT da obra, devidamente paga e reconhecida no CREA e CFT, se for o caso. 

7.8. A Contratante terá um prazo de até 15 (quinze) dias para realizar a análise técnica e 
administrativa dos documentos entregues pela Contratada, e emitir um parecer favorável.  

7.9. O prazo de análise será reiniciado sempre que houver inconsistências verificadas nos 
documentos entregues pela contratada. 

7.10. Após o parecer favorável, a contratante irá comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura, com o valor exato da parcela dimensionada pela fiscalização. 

7.11. Após a emissão da nota, a Fiscalização deve enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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Do recebimento 

7.12. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.12.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.12.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

7.13. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias , pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.13.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução 
contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.13.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.13.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

7.14. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

7.15. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 

7.16. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022) 

7.17. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

7.18. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.19. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.20. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
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que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.21. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.22. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo, à entrega dos projetos executivos “conforme construídos” aprovados pela Fiscalização  e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.23. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.24. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

7.25. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 45 (quarenta e cinco)  dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor de contrato,  por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 (Justificativa ALTERAÇÃO: conforme Art. 25 do Decreto nº 11.246/22) 

7.25.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.25.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.25.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.25.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.25.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.26. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.27. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.28. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 

7.29. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.30. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.31. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.32. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.33. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.34. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

7.35. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.36. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.37. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.38. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
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Prazo de pagamento 

7.39. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

7.40. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.41. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.42. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.43. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.43.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.44. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.45. Antecipação de pagamento 

7.46. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

7.47. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da 
antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja 
assinado o termo de contrato ou seja prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento 
antecipado. 

7.48. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

7.49. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. 

7.50. (...) 

7.51. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado 
na hipótese de inexecução do objeto. 

7.52. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada 
do contrato. 

7.53. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente 
pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro 
índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

7.54. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.55. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 
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7.56. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 
ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

7.57. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 
contratado: 

7.58. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a 
antecipação do valor remanescente; 

7.59. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
no percentual de ...%. 

7.60. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não é o caso a antecipação de pagamentos) 

Reajuste 

7.61. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI/SICRO do 
mês dezembro do ano de 2024. 

7.62. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.64. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.65. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.66. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.67. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.68. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cessão de crédito 

7.69. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.70. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.71. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 



Termo de Referência para contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos 
blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz 

Pregão de Serviços de Engenharia 

  P á g i n a  16 | 25 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

 

7.72. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.73. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho 
de 2020 e Anexos). 

7.74. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
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cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (meio por 
cento)  a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,5% 
(meio por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (meio por cento) a 
30% (trinta por cento)  do valor da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação. 

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (meio por cento) a 
30% (trinta por cento)  do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também 
enquadráveis nessa alínea: 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (xxxxx) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO OU [MAIOR DESCONTO]. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime 
de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 

9.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 
de avaliação de exequibilidade; 

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: (...) 
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9.4.1. valor global: R$ 366.990,28 conforme valor estimado da contratação; 

9.4.2. custos unitários relevantes: itens... 

Exigências de habilitação 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

9.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.14. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, 
com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, 
caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.27. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.27.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU patrimônio líquido mínimo de 10% [até 10%] do valor total estimado 
da contratação  OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
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Qualificação Técnica 

9.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.32.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente.  CREA (Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) , em plena validade. 

9.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Operacional 

 

9.35. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.36. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas:  

9.36.1. Ter executado serviços de revestimento  cerâmico de fachada (parede externa), com 
área mínima de 389,08m². 

9.36.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a única 
contratação. 

9.36.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 

9.36.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, 
entre outros documentos. 

9.36.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.36.6. Quando solicitado pela Administração, o fornecedor deverá disponibilizar CAT/CRT 
do responsável técnico das obras/serviços apresentados como comprovação da capacidade 
técnico-operacional. 

9.36.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

9.37. Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no município de XXXX, o que deverá 
ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato. 



Termo de Referência para contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos 
blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz 

Pregão de Serviços de Engenharia 

  P á g i n a  22 | 25 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

 

9.38. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.39. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 
10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

9.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.41. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.42. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.43. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  

9.44. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.45.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

9.46. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 

9.47. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: Não foi admitida a participação de cooperativas conforme justificado no Termo de 

justificativas técnicas relevantes) 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.48. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente CREA ou CAU ou CFT , detentor de  Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
expedida pelo CREA ou CAU , detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, semelhantes que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e/ou econômica  também abaixo indicado(s): 

9.48.1. Ter executado serviços de revestimento  cerâmico de fachada (parede externa). 

(JUSTIFICATIVA ALTERAÇÃO: Os serviços não foram separados por profissionais devido ao fato das atribuições 

poderem se referir a mais de um profissional) 

9.48.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.49. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput  do art. 
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156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de 
qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.50. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.51. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.52. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.53. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.54. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.55. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 366.990,28 (trezentos e sessenta e seis mil, 
novecentos e noventa reais e vinte e oito centavos) , conforme custos unitários apostos no Anexo III 
deste documento . 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 

II) Fonte de Recursos: [...]; 

III) Programa de Trabalho: [...]; 

IV) Elemento de Despesa: [...]; 

V) Plano Interno: [...]; 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



Termo de Referência para contratação de empresa especializada para a reparação da fachada dos 
blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz 

Pregão de Serviços de Engenharia 

  P á g i n a  24 | 25 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

 

(JUSTIFICATIVA SUPRESSÃO: a nota de crédito ainda não foi disponibilizada. A licitação ocorrerá a partir da 

emissão da Previsão de Recurso Orçamentário no corrente ano.) 

11.4. O objeto da contratação está previsto na Ficha Modelo 20 da 7ª Região Militar 2023 OU Plano de 
Descentralização de Recursos xxx 2024 OU conforme Previsão de Recursos Orçamentários nº 312 e 
313/2025. 

(JUSTIFICATIVA ACRÉSCIMO: As contratações de obras e serviços de engenharia no Exército tem planejamentos 

específicos de descentralização de recursos) 

11.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:   

• Anexo I– Termo de Justificativas técnicas relevantes; 

• Anexo II – Caderno de encargos e Especificações Técnicas; 

• Anexo III – Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços; 

• Anexo IV – Planilha de Composição de BDI; 

• Anexo V – Cronograma físico-financeiro; 

• Anexo VI – Projeto Básico de Engenharia; 

• Anexo VII – Estudos Preliminares; 

• Anexo VIII - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças 

técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013). 

 

Recife, 04 de fevereiro de 2025 

 

Responsáveis: 

 

 

Visto: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7
(CRO 1 / 7a. RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64329.000413/2024-50

Em 15/04/2025 às 10:07, faço anexar ao presente processo 64329.000413/2024-50, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  T R _ s e r v i c o s _ c o m u n s _ e n g e n h a r i a _ l e i _ 1 4 - 1 3 3 _ n o v . 2 4 -
_rev2_assinado_assinado_assinado.pdf.

Auxiliar da Seção Tecnica



Amiga do pontífice, Irmã Geneviève
Jeanningros é conhecida por seu trabalho
com a comunidade LGBTQIAPN+, há 56
anos. A religiosa promoveu encontros
entre Francisco e grupos marginalizados

Freira quebra
protocolo
para ver papa
Francisco

ALESSANDRO DI MEO / POOL / AFP

Geneviève passou vários minutos diante do caixão do santo padre, enquanto chorava

8

R A DAR FOLHA de PERNAMBUCO
Recife, sexta-feira, 25 de abril de 2025

FRANCISCO 
P A R A  S E M P R E

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7

Pregão nº 90002/2024 – CRO 7
Comissão Regional de Obras 7

OBJETO: Reparação da Fachada dos Blocos A e D do PNR ST/SGT 31º BIMTz.
ABERTURA: Abertura das Propostas: 12/05/2025 às 09:30h (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DF).
RETIRADA DO EDITAL: site: www.gov.br/compras.
UASG: 160201

FABIANO QUEIROZ DE SOUZA – Ten Cel
Ordenador de Despesas da CRO 7

AVISO DE EDITAL

MINISTÉRIO DA
DEFESA

O Cmdo da 7ª RM torna público o Pregão nº 90002/2025, UASG 160194, cujo objeto 
é a eventual Contratação de Serviços especializados de remoção de enfermos em UTI 
móvel terrestre, ambulância tipo D, para atendimento das necessidades do Comando 
da 7ª Região Militar, com abertura da sessão pública para 09/05/2025, às 09:00 horas,  
no site eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR MINISTÉRIO DA 
DEFESA

A miga de longas datas do
papa Francisco, a freira
franco-argentina Gene-

viève Jeanningros, de 81 anos, cha-
mou a atenção durante o funeral ao
quebrar o protocolo e se inclinar em
frente ao caixão do pontífice, na úl-
tima quarta-feira. Durante a ceri-
mônia, os cardeais e demais clérigos
se organizaram em fila para reve-
renciar o corpo do santo padre. Foi
quando um segurança auxiliou a
freira a se aproximar do corpo, pas-

sando ao lado da fila e ficando al-
guns minutos observando o corpo
de Francisco, enquanto chorava.

Conhecida por seu trabalho com
a comunidade LGBTQIAPN+, há 56
anos, Jeanningros promoveu en-
contros entre o pontífice e grupos
marginalizados. De acordo com in-
formações do Vaticano, a freira faz
parte da Fraternidade das Irmãzi-
nhas de Jesus.  A relação com o papa
Francisco nasceu após o assassina-
to da tia de Geneviève durante a di-
tadura militar na Argentina.

Em vídeo publicado em um canal
do YouTube, criado no mesmo dia
com o nome de sua congregação, ela

relata sua relação de amizade com
Francisco, a quem conheceu em
2005, quando ainda era arcebispo
de Buenos Aires. A última vez que
encontrou o papa foi quando per-
correu a praça de São Pedro a bor-
do do papamóvel, na véspera de sua
morte. 

Últimos dias
Sergio Alfieri, o médico que tra-

tou o papa Francisco revelou que na
segunda (21), ao chegar à residência
Santa Marta, onde o pontífice mo-
rava, ele o encontrou vivo, embora
inconsciente. No sábado (19), o mé-
dico contou que Francisco lhe dis-
se que tinha ido visitar os presos,
mas que desta vez não conseguiu
lavar os pés deles, como era sua tra-
dição na Quinta-feira Santa. O papa,
disse Alfieri, "ficou com o coração
partido" com isso. O próximo con-
tato dos dois se deu na segunda,
com o pontífice já em coma.

Velório 
Cerca de 90 mil pessoas já pas-

saram pela Basílica de São Pedro
para se despedir do papa Francis-
co, segundo o Vaticano. O segun-
do dia teve um fluxo menos in-
tenso de peregrinos e filas mais or-
ganizadas. Fiéis relataram ter en-
frentado apenas 15 minutos de
espera. AS despedidas começa-
ram na última quarta com relatos
de até cinco horas de fila, e gente
entrando na basílica até as 5h30 da
manhã. 

DA REDAÇÃO 
COM AGÊNCIAS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7
(CRO 1 / 7a. RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64329.000413/2024-50

Em 25/04/2025 às 09:20, faço anexar ao presente processo 64329.000413/2024-50, o(s)
documento(s): ANUNCIO 25.04.2025-8.pdf.

Auxiliar da Seção de Aquisição e Licitação de Contratos



MODELO DE EDITAL - COMPRA

PREGÃO ELETRÔNICO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024

Processo Administrativo n° 64329.000413/2024-50

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) COMISSÃO 
REGIONAL DE OBRAS / 7 , por meio do(a) SALC , sediado(a) Avenida 
Norte Miguel Arraes de Alencar, 245, bairro Santo Amaro, na cidade de 
Recife/PE , CEP 50040-200, realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 30/07/2025
Hora Inicial : 09:00

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para 
a reparação da fachada dos blocos A e D do PNR St/Sgt 31º BI Mtz. conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 



junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:
2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
licitação;

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente;

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 



exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.12. estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;



3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 
pessoa jurídica com sede no exterior;

3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei;

3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3º da referida lei;

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse 
o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 



títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 
anos-calendário anteriores;

3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima.

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA



4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário do item. expresso em Reais (R$) 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
cotação adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente 
recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 
da proposta, ou por outro meio hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas;

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico;

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.



5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos)

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação .

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o , 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.



5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem:

5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize;

5.18.2.2 empresas brasileiras;

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 
escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.



5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório.

5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

5.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 
licitante.

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 
1992. , também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 
licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 
29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 



máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.5.1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação;

6.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta.

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução.

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 



e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 
produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas 
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não 
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem 
a exequibilidade da proposta.

6.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá�  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de 
amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.



7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original, por cópia ou e-mail salccro7@gmail.com.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá 
disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado 
via e-mail salccro7@gmail.com , de modo que seu agendamento não coincida 
com o agendamento de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.



7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único).

7.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 4 (quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 



de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8. DO TERMO DE CONTRATO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 
Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
resposta após recebimento da notificação pela Administração.

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 
Edital;

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência.

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - 
Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato.

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 
contratação.

9. DOS RECURSOS



9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a 
durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 



10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação;

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a 
multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.



10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 
notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 



informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 
SICAF.

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.



12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

12.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

12.11.3. ANEXO III - Planilha de Custo e Formação de Preços;

12.11.4. ANEXO IV - Composição do BDI;

12.11.5. ANEXO V - Cronograma Físico-Financeiro;

12.11.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal;

12.11.7. ANEXO VII - Modelo de Proposta;

12.11.8. ANEXO VIII - Modelos de declaração de elaboração 
independente de proposta; 

12.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de microempresa, de 
empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007.

RECIFE , 30 de junho de 2025

............................................................................ 

AGU - Advocacia Geral da União / CGU - Consultoria-Geral da União / Câmara Nacional de 
Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: NOV/2024
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. Identidade visual pela Secretaria de Gestão e 
Inovação
Código de Identificação : 08f4c51744123758264
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COMANDO MILITAR DO LESTE
4ª REGIÃO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 - UASG 160118

Nº Processo: 64316005199202558. Objeto: Serviços continuados de limpeza e
conservação comum, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra. Total de Itens Licitados: 11. Edital: 23/04/2025 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00. Endereço: Av.raja Gabaglia, 450, - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/160118-5-90004-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 23/04/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/05/2025
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LEANDRO DOS SANTOS ALVES
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/04/2025) 160118-00001-2025NE000001

4º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO
55º BATALHÃO DE INFANTARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2025 - UASG 160120

Número do Contrato: 15/2022.
Nº Processo: 64451.008004/2022-22.
Pregão. Nº 13/2022. Contratante: 4. DEPOSITO DE SUPRIMENTO. Contratado:
22.899.299/0001-09 - MECATRON TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de câmaras frigoríficas.. Vigência:
24/11/2025 a 24/11/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 112.881,72. Data de
Assinatura: 11/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/04/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - UASG 160122

Nº Processo: 64067.001951/2025. Objeto: Aquisição de material de consumo
para copa e cozinha para o Setor de Aprovisionamento.. Total de Itens Licitados: 39. Edital:
23/04/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Av do Exercito, S/nr -
Santo Antonio Ii, - Montes Claros/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/160122-5-
90005-2025. Entrega das Propostas: a partir de 23/04/2025 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/05/2025 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DANTE SARUBI FILHO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/04/2025) 160122-00001-2025NE000001

1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
4ª BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA
11º BATALHÃO DE INFANTARIA DE MONTANHA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 160126

Número do Contrato: 6/2021.
Nº Processo: 64080.001389/2021-83.
Inexigibilidade. Nº 3/2021. Contratante: 11º BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA .
Contratado: 09.168.704/0001-42 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC. Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato de serviço de publicidade legal. Vigência: 22/04/2025
a 21/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.000,00. Data de Assinatura:
02/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 02/04/2025).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00005/2021 publicado no D.O de 2024-02-09, Seção 3.
Onde se lê: Contratada: TIM S.A. - 0242TESTE. . Leia-se: Contratada: TIM S A -
02.421.421/0001-11.

(COMPRASNET 4.0 - 26/04/2022).

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DO 1º

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 160500

Número do Contrato: 1/2022.
Nº Processo: 64278.000745/2022-15.
Pregão. Nº 10/2022. Contratante: ESCRITORIO REGIONAL OP C PIPA/1º GPT E. Contratado:
00.437.311/0001-12 - PORTENTO CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Prorrogação período de
vigência de 30/04/2025 a 29/04/2026, bem como acréscimento de quantitativos, nos
termos do art. 57, inciso ii c/c art. 65, §1º, lei nº 8.666/1993.. Vigência: 30/04/2025 a
29/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.271.879,60. Data de Assinatura:
16/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 16/04/2025).

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90004/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
07/04/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço continuado de
fornecimento de Energia elétrica no Ambiente da Contratação Livre, através da migração
para o Mercado Livre de energia, para atender as demandas do 4º Batalhão de Engenharia
de Construção.

WARLEY LUIZ DA SILVA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 22/04/2025) 160027-00001-2025NE000001

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025 - UASG 160343

Nº Processo: 64036002516202521. Objeto: Contratação de Empresa para o
fornecimento de energia elétrica na Modalidade Varejista (aquisição de energia no
mercado livre), a partir de 01/01/2026 com aquisição de até 0,081 Megawatt médio (MW
Médio) de energia elétrica no Ambiente de Contratação Livre (ACL.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 23/04/2025 das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço: Rua
Djalma Maranhao, 641 - Nova Descoberta, - Natal/RN ou
https://www.gov.br/compras/edital/160343-5-90005-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 23/04/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/05/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOHN MAYCONN VIANA MARCIANO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/04/2025) 160343-00001-2025NE000001

6ª REGIÃO MILITAR
35º BATALHÃO DE INFANTARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 16/2025 - UASG 160028

Número do Contrato: 1/2024.
Nº Processo: 64063.002355/2024-67.
Pregão. Nº 16/2023. Contratante: 35º BATALHAO DE INFANTARIA. Contratado:
35.636.034/0001-51 - DISTAK AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Objeto: O presente
termo aditivo é firmado para modificar a "cláusula sétima - da vigência" e a "cláusula
oitava - da dotação orçamentária", do contrato ora aditivado, conforme item 2 (dois) e 3
(três), do presente termo aditivo.. Vigência: 23/04/2025 a 22/04/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 20.000,00. Data de Assinatura: 16/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 16/04/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 81/2025 - UASG 160028

Número do Contrato: 54/2022.
Nº Processo: 64063.000752/2020-70.
Inexigibilidade. Nº 4/2022. Contratante: 35º BATALHAO DE INFANTARIA. Contratado:
01.205.903/0001-71 - NOA - NUCLEO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E ALERGIA LTDA..
Objeto: O presente termo aditivo é firmado para modificar a "cláusula sétima - da
vigência", "cláusula oitava - da dotação orçamentária", do contrato ora aditivado, conforme
itens 2 (dois) e 3 ( três), do presente termo aditivo.. Vigência: 20/04/2025 a 19/04/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 150.000,00. Data de Assinatura: 10/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 10/04/2025).

7ª REGIÃO MILITAR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 - UASG 160201

Nº Processo: 64329000413202450. Objeto: Reparação da Fachada dos blocos A e D
do PNR ST/SGT 31º BIMtz.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 23/04/2025 das 09h30 às 12h00
e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av Norte, 245 - Santo Amaro, Santo Amaro - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/160201-5-90002-2024. Entrega das Propostas: a partir de
23/04/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/05/2025 às
09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital e Anexos:
h t t p s : / / d r i v e . g o o g l e . c o m / f i l e / d / 1 X a Y Y C AT 0 8 I 1 9 V G 5 X 5 e U 7 8 4 6 k h P _ S e l Z N/view?usp=drive_link.

FABIANO QUEIROZ DE SOUZA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/04/2025) 160201-00001-2025NE000001

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 143/2025 - UASG 160139

Nº Processo: 64590000962202262.
Inexigibilidade Nº 100/2025. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA .
Contratado: 59.497.717/0001-33 - ESSENCIAL CARE LTDA. Objeto: Prestação de serviço em
domicílio em avaliação, fisioterapia motora, fisioterapia neurológíca, fisioterapia
respiratória, fisioterapia pediátrica (de 0 a 17 anos), pad leve 1: pad leve 2, fisioterapia
motora hospitalar, fisioterapia respiratória hospitalar, fisioterapia vascular..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 14/04/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 50.000,00. Data de Assinatura: 14/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 14/04/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 140/2025 - UASG 160139

Nº Processo: 64590000962202262.
Inexigibilidade Nº 100/2025. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA .
Contratado: 34.280.350/0001-70 - CLINICA ROSÁRIO DE MARIA. Objeto: Prestação de
serviços nas especialidades de consulta em consultório, alergologista, angiologista,
cardiologista, cirurgia geral, dermatologia, ecocardiograma, endócrinologista, nutrólogo,
gastroenterologista hepatologista, geriatria, ginecologista/obestetrícia, hematologista,
nutrologia, neurologista, nefrologista, nutricionista especializada em oncologia, otorrino,
ortopedista, pediatria, peneumatologia, proctologia, psicologia, psiquiatria, reumatologia,
urologista, ultrassonografista..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 14/04/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 100.000,00. Data de Assinatura: 14/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 14/04/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 135/2025 - UASG 160139

Nº Processo: 64590000962202262.
Inexigibilidade Nº 100/2025. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA .
Contratado: 54.706.657/0001-06 - AZZOUZ DERMATOLÓGICA LTDA. Objeto: Prestação de
serviços nas especialidades de consulta em consultório, visita hospitalar, fototerapia com
puva (por sessão), calosidade e/ou mal perfurante (desbastamento) cauterização química (até
5 lesões), criocirurgia de neoplasias cutâneas, curetagem e eletrocoagulação de c a de pele,
dermoabrasão de lesões cutâneas, eletrocoagulação de lesões de pele ou mucosa, exérese de
lesão/tumor de pele e mucosas, exérese com sutura simples de pequenas lesões.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: IV. Vigência: 14/04/2025 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 100.000,00. Data de Assinatura: 14/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 14/04/2025).

DIARIO OFICIAL DA UNIO- 

0 ICP 
Brasil 
£ 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 7
(CRO 1 / 7a. RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64329.000413/2024-50

Em 08/05/2025 às 13:11, faço anexar ao presente processo 64329.000413/2024-50, o(s)
documento(s): Edital.pdf, DOU - Pregão 02.2024.pdf.

Auxiliar da Seção de Aquisição e Licitação de Contratos
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